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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 006/2020 

SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO Nº: 20601.008338/19-12 – SESAU 
 

1. PREÂMBULO 

 
1.1. O(a) Pregoeiro(a) da Comissão Setorial de Licitação - CSL, designado(a) pelo (a) DECRETO(S) N 
Nº 56-P de 11 de janeiro de 2019, Nº 1478-P de 29 de julho de 2019, Nº 1772 de 26 de setembro de 
2019, torna público aos interessados, na forma da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no 
D. O. U. de 18 de julho de 2002, Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, e o Decreto nº. 4.794-
E, de 03 de junho de 2002, Decreto nº. 16.223-E, de 07 de outubro de 2013, Decreto nº 16.550-E, de 27 
de dezembro de 2013, Decreto nº 17.391-E, de 07 de agosto de 2014, Decreto nº. 8.334-E de 01 de 
outubro de 2007 e de forma subsidiária, à disciplina da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 
e demais exigências deste edital, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SOB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, mediante as condições 
estabelecidas no edital;  
 

1.2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO- RP: 
 

DIA: 04 de fevereiro de 2020 

HORÁRIO: 09:30h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
CÓDIGO UASG: 456961 

 
1.3. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 
e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
1.4. Este Pregão poderá ter a data e horário de abertura da sessão pública transferida, caso ocorra 
algum fato superveniente que impeça a abertura do certame na data já definida. 
1.5. O Edital poderá ser retirado nos sítios: http://www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.saude.rr.gov.br no link CSL; ou  
1.6. LICITAÇÃO COM ALGUNS ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, EM ATENDIMENTO AO ART. 48 INCISO I, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES. (ver “Obs¹” do Anexo I-A deste Edital).  
 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação corresponderão ao demonstrativo a seguir: 
 

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE (RECURSO) NATUREZA DESPESA 

10122104.117/01 
10122104.174/01 

109 33.90.39 
 

 

3. OBJETO 

 

3.1. Este Pregão SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tem por objeto a Eventual Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de locação, implantação, instalação e 
manutenção de sistema integrado de Videomonitoramento nas Unidades Hospitalares da 
Secretaria de Saúde do Estado de Roraima, destinados a atender as Unidades de Saúde do Estado 
de Roraima de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA Anexo I deste Edital; 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.saude.rr.gov.br/
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3.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET – CATSER e as 
especificações constantes do Anexo I deste Edital prevalecerão às especificações deste último. 
 

4.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Podem participar desta licitação as empresas que: 
4.1.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 
para habilitação, constante do item 08 deste Edital, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
através do site http://www.comprasgovernamentais.gov.br e apresentem os documentos nele 
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício 
competente; 
4.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos 
termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722, de 09.01.2001, publicado no D.O.U. de 10.01.2001; 
4.1.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do presente Pregão 
Eletrônico deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade 
Cadastradora dos Órgãos da Administração Pública ou no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br; 
4.1.3. Detenham Atividade Pertinente e Compatível com o Objeto deste Pregão; sendo que quando 
necessário o Pregoeiro(a) poderá realizar consulta junto ao site 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNAEFiscal/cnaef.htm ou www.cnae.ibge.gov.br , para 
dirimir as duvidas que ocorrerem; 
4.1.4. Atendam aos Requisitos Mínimos da Classificação das Propostas exigidas neste Edital; 
4.1.5. Pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para fazer jus 
ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, deverão declarar em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, que atende a todos os requisitos constantes do Art. 3° e ratificando não haver nenhum dos 
impedimentos previstos §4º do mesmo artigo, da referida lei. A não manifestação indicará que a licitante 
optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006; 
4.1.6. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante Termo de Referência no Anexo I do presente Edital. 
4.2. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
4.2.1. Servidor público de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem 
como a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 
4.2.2. Pessoa física;  
4.2.3. Empresas concordatárias, em recuperação judicial ou que tenham tido suas falências declaradas, 
que se encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, recuperação extrajudicial, 
concordata, fusão, cisão ou incorporação;  
4.2.4. Empresas que não estiverem CADASTRADAS no Sistema de Cadastramento  Unificado de 
Fornecedores – SICAF; 
4.2.5. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como, as que tenham sido punidas com suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimentos de contratar com o Estado de Roraima;  
4.2.6.  Empresa que tenha sido suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual 
desde que o ato tenha sido publicado na forma da Lei; 
4.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
4.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
4.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representante legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humano em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
4.2.10. Empresas em regime de Consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNAEFiscal/cnaef.htm
http://www.cnae.ibge.gov.br/
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5.1. Qualquer cidadão pode impugnar o Edital deste Pregão, no prazo de até 03 (três) dias úteis que 
antecederem a data de abertura da sessão pública, mediante petição a ser enviada exclusivamente 
para o endereço eletrônico pregao.csl@saude.rr.gov.br, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 02 
(dois) dias úteis, contados do recebimento da impugnação: 
5.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, e que tal acolhimento implique 
alteração na formulação da proposta de preço, será designada nova data para a realização do certame; 
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o interessado 
que não o fizer até 03 (três) dias úteis que antecederem a data de abertura da sessão pública, hipótese 
em que tal manifestação será desconsiderada; 
5.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente para o endereço eletrônico pregao.csl@saude.rr.gov.br, sendo vedada qualquer 
consulta via telefone. 
5.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
5.5.  As RESPOSTAS às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br; 
5.6. Quando o pedido de impugnação ou esclarecimento tratar-se especificamente de temas alheios a 
competência do Pregoeiro, ou seja, temas quanto as especificações técnicas ou vinculados ao termo de 
referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao órgão/setor de origem para que o mesmo se 
pronuncie acerca do questionamento, cabendo ao órgão responde-lo no prazo pré-estabelecido. Caso 
não o faça, o certame será adiado Sine-Die, até que os questionamentos sejam sanados. 
 

6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

6.1.   As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 
da sessão pública via Internet;  
6.2.   O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site http://www.comprasgovernamentais.gov.br; 
6.3.  O credenciamento da Licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;  
6.4.  O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  
6.5. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 
entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros;  
6.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso.  
 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS REQUISITOS DE APRESENTAÇÃO NO SISTEMA 

 

7.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e 
subseqüente encaminhamento da proposta de preços com valor unitário de cada ITEM a ser cotado, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante 
este período a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preço; 
7.2. Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta de 
preços, planilha ou outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação do certame pelo 
Pregoeiro; 
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7.3. O licitante deverá descrever, no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” disponível no 
Sistema, a descrição na íntegra contida no Termo de Referência anexo I deste edital. Podendo o 
licitante acrescentar quaisquer informações que julgar necessário, devendo as 
especificações/informações serem redigida em língua portuguesa, sob pena de desclassificação, caso 
não atenda as exigências acima descritas. Não serão aceitas descrições como: “CONFORME EDITAL” 
ou “DESCRIÇÃO CONTIDA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO”, etc; 
7.3.1. Quando exigido MODELO, conforme estabelecido no subitem 7.14, “d”, o mesmo DEVERÁ ser 
informado no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” ou no campo destinado também à marca. 
7.4. NO MOMENTO DA ELABORAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA O LICITANTE DEVERÁ 
MANIFESTAR, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET, AS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
7.4.1. No caso de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, declarando que a Empresa/Cooperativa está apta a 
usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar;  
7.4.2. De que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
7.4.3. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
7.4.4. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal; 
7.4.5. De Elaboração Independente de Proposta, conforme a Instrução Normativa Nº 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP; e 

7.4.6. De que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante, ou 
forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
7.5. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
7.6. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
7.7. AS DECLARAÇÕES MENCIONADAS NOS SUBITENS ANTERIORES SERÃO VISUALIZADAS 
PELO PREGOEIRO NA FASE DE HABILITAÇÃO, QUANDO SERÃO IMPRESSAS E ANEXADAS AOS 
AUTOS DO PROCESSO, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE ENVIO POR PARTE DOS LICITANTES. 
7.8. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no crime 
de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes 
previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, além de poder ser punido administrativamente, 
conforme as sanções previstas neste instrumento. 
7.9. Fica vedada a comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes durante a fase de lances do Pregão 
Eletrônico, por meio de “Chat” ou procedimento similar, exceto quanto aos avisos gerais e necessários 
para o andamento do certame, sendo permitido o contato destes antes e depois da referida fase através 
de “Chat”; 
7.10. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 
pública; 
7.11. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão; 
7.12. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, importa a desclassificação da proposta; 
7.13. O Pregoeiro verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase de lances, 
desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 
7.14.  NA PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO CONSTAR, AS 
SEGUINTES CONDIÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I e MODELO DA 
PROPOSTA ANEXO II CONSTANTE DO EDITAL: 

a)  Constar a(s) descrição(ões), quantidade(s) e unidade(s) de medida do(s) item(ns) ofertado(s), de 
forma detalhada, conforme TERMO DE REFERÊNCIA,  Anexo I do Edital, se solicitado no 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO, Anexo II;  
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b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), 
este último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou de seu representante legal, 
CPF, RG e cargo na empresa; 

c) Constar o prazo de validade da proposta comercial, de no mínimo 90 (noventa) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação. As propostas que o omitirem serão consideradas validas e, 
portanto com o prazo de validade mencionado anteriormente. Já as propostas que consignarem 
prazo inferior serão desclassificadas;  

d) No campo do MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS se solicitado no ANEXO II do edital para os 
itens. 

e) Constar os preços em moeda corrente nacional (Real), de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) 
no mercado, conforme estabelece o inciso IV do art. 43 da Lei Federal nº. 8.666/93, INCLUSIVE NA 
ETAPA DE LANCES, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula (exemplo: R$ 0,00), nos valores 
unitário e totais correspondentes a cada um dos itens constantes do MODELO DA PROPOSTA DE 
PREÇO, Anexo II. 

f) Constar o nome do BANCO, o número da respectiva AGÊNCIA e o número da CONTA 
CORRENTE, que desejar receber seus créditos; 

g) Os preços unitário e total de cada um dos itens devem ser expressos em numeral (exemplo R$ 
0,00), enquanto que o valor global da proposta deve ser escrito em numeral e por extenso;  

h) Deverá ser declarado expressamente que nos preços ofertados estão incluídos todos os 
insumos que o compõe, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo II do 
Edital; 

i) A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.15. A licitante poderá apresentar quaisquer outras informações afins, que julgar necessárias ou 
convenientes; 
7.16. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de Técnicos pertencentes ao quadro geral de pessoal do 
Estado de Roraima ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, desde que tecnicamente 
capacitada para lhe orientar quanto a sua decisão, principalmente no que diz respeito ao exame de 
conformidade das Propostas com as especificações do objeto, desde que não inviabilize a 
competitividade. As ocorrências decorrentes dessas circunstâncias devem ser relatadas em Ata, e 
determinado que o(s) vencedor(es) do certame obedeça(m) às novas condições; 
7.17. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

8. DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá estar cadastrada e 
apresentar o espelho no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com os 
documentos em plena validade, os quais serão submetidos á autenticidade “on line”, os documentos 
necessários são: 
8.1.1. Regularidade fiscal e trabalhista: 
8.1.1.1. Prova de regularidade com a FAZENDA ESTADUAL; 
8.1.1.2. Prova de regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL; 
8.1.1.3. Comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da CERTIDÃO 
DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIAO;  
8.1.1.4. Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea 
"a" do artigo 27 da Lei nº. 8.036/90, devidamente atualizado; 
8.1.1.5. Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, conforme Lei nº. 12.440/11, devidamente 
atualizada. 
8.1.2. Relativamente à qualificação econômico financeira: 
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8.1.2.1.  Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica há menos de 60 (sessenta) dias da data para a apresentação da documentação, 
exceto quando dela constar o prazo de validade; 
8.1.3. APRESENTAR DEMAIS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS CONFORME ITEM 9 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL; 
8.2.  Os documentos necessários à habilitação quando estiverem desatualizados no Sistema SICAF ou 
quando não estiverem nele contemplado, poderão ser enviados, E CASO SEJAM SOLICITADOS 
apresentados em original, ou cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em Órgão da 
Imprensa Oficial, ou ainda quando for o caso serem atestados sua veracidade através dos endereços 
eletrônicos correspondentes;  
8.3. Caso o SICAF não contemple todo o Objeto deste Pregão, encaminhar o Contrato Social, Estatuto, 
ou documentos pertinentes, emitidos pela Junta Comercial da sede da licitante, que contemple o objeto, 
para fins de habilitação;  
8.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição: 
8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
8.4.2.  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação; 
8.4.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
8.4.4. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação da Licitante; 
8.4.5. Será declarado vencedor o licitante que apresentar o MENOR PREÇO (POR ITEM), cumprir 
todos os requisitos de HABILITAÇÃO, observado ainda o disposto no subitem 8.3 do Edital. 
 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
9.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
9.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
9.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
9.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
9.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
9.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 
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10.1. A partir das 09:30h do dia 04 de fevereiro de 2020 de conformidade com o estabelecido neste 
Edital, terá início à sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de 
preços recebidas em conformidade com o item 7 – Proposta de Preços, e que deverão estar em perfeita 
consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos; 
10.2. A partir desta mesma data e horário ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 
exclusivamente, no site http://www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme Edital; 
 

11. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

11.1. Somente as Licitantes que apresentaram proposta de preços em consonância com o item 7, 
poderão apresentar lances para o item cotado, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o 
Licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 
11.2. Os lances serão ofertados pelo VALOR do item. 
11.3. A abertura e o fechamento da fase dos lances “via Internet” será feita pelo Pregoeiro, sendo vedado, 
durante esta fase, qualquer comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes, por meio de “Chat” ou 
procedimento similar; 
11.4. As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observando o horário fixado e as 
regras de sua aceitação; 
11.5. A LICITANTE SOMENTE PODERÁ OFERECER LANCES DE VALOR INFERIOR; 
11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar, conforme classificação do sistema; 
11.7. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais Licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance; 
11.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances; 
11.9. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados; 
11.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br; 
11.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo) ou 0,01% (um centésimo por cento). 
11.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
11.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
11.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
11.15. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
11.15.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
11.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
11.16.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
11.17. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
11.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
11.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
11.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
11.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
11.22. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
11.23. O sistema ordenará automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances; 
11.24. Após encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 
seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas no edital.  
11.25. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
11.26. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 
 

12. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO 

 

12.1. Encerrada a etapa de lances, depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 
Proposta de Preços classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao 
estimado para contratação, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto; 
12.2. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação técnica 
prevista; 
12.3. O item cujo preço total seja superior ao estimado para a contratação constante do TERMO DE 
REFERÊNCIA no Anexo I – A – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, não será aceito e adjudicado; 
12.4. Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e 
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de 
lance até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de 
recusa ou impossibilidade, proceder-se-á de igual forma com as demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte classificadas sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar n° 123/2006): 
12.4.1. Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou 
de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei nº 9.317/96 e a sua sucessora Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e demais alterações, serão adotados os seguintes procedimentos; 
12.4.2. Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
12.4.3. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar Proposta 
de Preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 

 II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 12.4.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 12.4.2, será observado à classificação 
do sistema para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta: 
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a) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 12.4.2, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

b) O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

c) A microempresa e a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 

12.5. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora; 
12.6. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a habilitação do Licitante conforme 
disposições contidas no presente Edital; 
12.7. Será aceito apenas o registro de uma única proposta de preços vencedora para cada item. Se a 
Proposta de Preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências habilitatórias ou ainda 
caso haja desistência do vencedor, o Pregoeiro examinará a proposta de preços subseqüente (dentro do 
valor estimado), e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
de preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame; 
12.8. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, o Pregoeiro declarará a (s) empresa (s) vencedora (s) do (s) respectivo (s) item (ns); 
12.9.  A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  
12.10. As situações descritas no subitem 12.4, são observadas e executadas automaticamente pelo 
Sistema, não havendo ingerência alguma do Pregoeiro. 
 

13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. O julgamento das Propostas será realizado pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, com 
fundamento no artigo 4º, inciso X, da Lei nº. 10.520/02 e suas alterações, observadas as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital; 
13.2. Ocorrendo empate a nível de propostas, ou seja, se após o encerramento da FASE DE LANCES, 
for constatado que NÃO HOUVE oferta de lance(s), a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada 
como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
13.3. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
13.3.1. No pais; 
13.3.2. Por empresas brasileiras;  
13.3.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
13.3.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
13.4. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
13.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
13.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
13.6. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2h (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
13.7. Será admitido apenas 01(um) Licitante vencedor para cada item ou lote ou grupo quando for o caso; 
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13.8. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento 
da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o comprador e nem firam os direitos dos 
demais Licitantes; 
13.9. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos apresentados, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. 
13.10. O resultado desta licitação e demais comunicados, serão publicados no Diário Oficial da União 
www.in.gov.br (se for o caso), Diário Oficial de Roraima www.imprensaoficial.rr.gov.br, no Jornal de 
grande circulação local, afixado no Quadro de Avisos da COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA – CSL/SESAU-RR, no site 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e no site www.saude.rr.gov.br no link CSL. 
 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

14.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
14.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
14.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h. (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
14.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
14.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
14.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
14.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
14.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
14.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

http://www.in.gov.br/
http://www.imprensaoficial.rr.gov.br/
http://www.saude.rr.gov.br/
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15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 
houver recurso; 
16.2.  A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 
realizada após a adjudicação do objeto à Licitante vencedora pelo Pregoeiro; 
16.3. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser submetido à Autoridade 
Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 
 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

17.1. Conforme Minuta de Contrato, Anexo VII deste Edital. 
 

18. PAGAMENTO 

18.1. Conforme Minuta de Contrato, Anexo VII deste Edital. 
 

19. PENALIDADES 

19.1. Conforme Minuta de Contrato, Anexo VII deste Edital. 
 

20. RECURSOS 

 

20.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo mínimo de 20 (vinte) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer; 
20.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema; 
20.3. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentarem as contra-razões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 
20.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora; 
20.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
20.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação; 
20.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na COMISSÃO 
SETORIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – CSL/SESAU-RR, localizada 
na Rua Madri, nº 180 – Bairro: Aeroporto – Boa Vista/RR. CEP: 69.310-043, no horário local de 
07h30min às 13h30min.  
 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Esta Licitação poderá ser revogada por interesse do comprador, em decorrência de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício 
ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a 
qualquer indenização, obedecendo ao disposto no art. 50, do Decreto nº 10.024/19 e art. 29 do Decreto 
nº 8.334-E de 1 de outubro de 2007. 
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21.2.  Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta de preços de preços; 
21.3. Ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a promoção 
de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização da sessão 
pública; 
21.4. Quando o procedimento licitatório tratar de CONTRATAÇÕES DE BENS E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA, em atendimento ao disposto no DECRETO Nº 6.090-E DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004, 
que estabelece as diretrizes para a implantação da infra-estrutura integrada de informática, comunicação 
e serviços do Estado de Roraima, as propostas comerciais serão submetidas à análise e parecer técnico 
da Coordenadoria de Tecnologia da Informação – CTI somente após o devido parecer será dado 
continuidade ao certame, sendo faculdado a suspensão do procedimento licitatório até retorno dos autos; 
21.5. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO deverá ser ASSINADA e ENCAMINHADA, em original ou 
cópia autenticada em cartório, à COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO, localizada na RUA Madri 
nº180 Bairro Aeroporto. – Centro, CEP: 69.310-043, Boa Vista-RR, no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento, podendo ainda ser prorrogada uma única vez, por igual período. E a 
empresa vencedora DEVERÁ ainda, encaminhar o comprovante de envio da referida Ata para o e-mail 
pregao.csl@saude.rr.gov.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro. Sob 
pena de desclassificação e inabilitação do procedimento das penalidades prevista no art.7º da Lei 
10.520/02; 
21.6. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
21.7. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;  
21.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pelo 
comprador;  
21.9. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços, não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, e será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
Edital e no contrato e das demais cominações legais; 
21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais; 
21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
Licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua 
proposta de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico;  
21.12. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 
considerado proposta de preços; 
21.13. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse pelo comprador, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
21.14. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1° 
do Art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações; 
21.15. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato; 
21.16. Para o exercício do direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
aplicar-se-ão, no curso desta licitação, as determinações contidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as quais deverão comprovar sua condição quando da apresentação dos documentos 
relativos à habilitação, resguardando-se o (a) PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO SETORIAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – CSL/SESAU-RR,   a faculdade de realizar as 
diligências que julgar necessária; 
21.17. A CONTRATANTE convocará o adjudicatário, através de E-MAIL ou outro meio de comunicação, 
para assinar o Contrato;  



                       
  

    CSL  

 
KCP 

 
 

 

 
ESTADO DE RORAIMA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

21.18. O prazo para retirada do contrato e devolução do mesmo assinado é de 05 (cinco) dias úteis úteis, a partir 

da notificação da empresa, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da Secretaria de Estado da Saúde do 
Estado de Roraima; 
21.19. Convocado, na forma dos subitens 21.17 e 21.18, a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

Contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 
21.20. O Edital e seus Anexos, podem ser lidos e retirados através da Internet no site www.comprasnet.gov.br e 
www.saude.rr.gov.br no Link CSL; 

21.21. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos, poderão ser obtidas pelo e-
mail pregao.csl@saude.rr.gov.br;  

21.22. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório, será o da 
comarca de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima; 
21.23. Aplica-se à presente licitação, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 – 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor; e demais normas legais pertinentes; 

21.24. É facultado à SESAU, visando não atrasar as futuras contratações, a elaboração e publicação das Atas de 
Registro de Preços, de forma parcial (quando houver diversos vencedores); 
21.25.  Este edital de Pregão foi elaborado com base no Termo de Referência elaborado pelo Setor 
solicitante da Secretaria de Estado da Saúde, neste caso Coordenadoria Geral de Administração – 
CGA/SESAU, cabendo ao referido Setor a responsabilidade pelas informações prestadas; 

21.26. Os valores de referência dos itens apresentados neste Edital de Pregão, foram elaborados pelo setor técnico 
competente, neste caso, Gerência Especial de Cotação de Preços/SESAU, cabendo ao referido setor a 
responsabilidade da informação prestada; 
21.27. O resultado desta licitação e demais comunicados, serão publicados no Diário Oficial da União 
www.in.gov.br (quando for o caso), Diário Oficial de Roraima www.imprensaoficial.rr.gov.br, no Jornal de grande 
circulação local (atualmente Jornal Folha de Boa Vista), no site www.comprasgovernamentais.gov.br, e afixado 

no Quadro de Avisos da COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – 
CSL/SESAU-RR. 
21.28. O CNPJ DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE É 05.370.016/0001-00; 
21.29. Em caso de divergências entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.30. As Certidões e documentos apresentados devem estar dentro do prazo de validade consignado no próprio 
documento, até a data da apresentação dos mesmos. Na ausência de consignação desse prazo, será considerado o 
prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data de sua expedição, salvo estipulação legal em contrário; 

 
21.31.  Integram este Edital os seguintes Anexos: 

 

21.31.1.  Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

21.31.2. Anexo I – A - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; 

21.31.3. Anexo II – DECLARAÇÃO DE COMPROMISO; 

21.31.4. Anexo III – DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRESAS; 

21.31.5. Anexo IV – DECLARAÇÃO DE NÃO DISPONIBILIDADE DE PESSOAS PRESAS; 

21.31.6. Anexo V - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

21.31.7. Anexo VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

21.31.8. Anexo VII - MINUTA DE CONTRATO. 

 
 

 Boa Vista – RR,  22 de janeiro de 2020 

 
 

 

 
RODRIGO ALCESTE NEVES DOS SANTOS 

Pregoeiro (a) – CSL/SESAU 
 
 
 
 

KELEN CRISTINA BARBOSA PEREIRA 

Gerencia Especial de Elaboração de Editais - GEEE 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.saude.rr.gov.br/
http://www.in.gov.br/
http://www.imprensaoficial.rr.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: 
1.1. Eventual Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, 

implantação, instalação e manutenção de sistema integrado de Videomonitoramento nas 
Unidades Hospitalares da Secretaria de Saúde do Estado de Roraima. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
2.1 O Objeto deste Projeto Básico tem amparo na Lei nº 10.520 de 18 de julho de 2002, Lei nº 

8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
   
3. JUSTIFICATIVA:  
3.1. O aumento dos índices de criminalidade obriga os gestores públicos a adotarem providências que 

combatam e iniba atos e práticas nocivas à sociedade.  
3.2. Uma dessas providências é a adoção de tecnologias que permitam a ação dos órgãos de 

segurança existentes no Estado a agirem de forma integrada e coordenada com as demais 
secretarias públicas possibilitando o aumento de segurança para os usuários e população.  

3.3. O uso de sistemas de visualização, transmissão, monitoração e gravação digital de imagens em 
instituições públicas de ensino, vêm mostrando em cidades onde se encontram instalados, que 
funcionam como medida de redução eficiente dos índices de criminalidade, pois inibem a ação de 
delinquentes que passam a temer serem facilmente identificados ou permitem que os agentes de 
segurança ajam de forma preventiva abordando pessoas em atitude suspeitas.   

3.4. Esta solução aplicada na segurança pública aumenta a eficiência nas intervenções preventivas e 
repressivas e ainda auxilia no processo investigativo para a identificação de infratores. É uma 
fonte inestimável de informações e subsídios no auxílio às atividades de inteligência e aos Órgãos 
de Segurança além de estabelecer o link de conectividade trazendo mais benefícios e 
possibilidades ao Estado “INTEGRAÇÃO”. 

3.5. Para atender as expectativas a solução Integrada deverá conter, software para leitura e 
armazenamento de imagens coletadas através de câmeras IP do tipo Speed dome, Bullet e 
Dome, os quais deverão trabalhar de maneira integrada, que garantirá um acompanhamento 
eficiente, inibindo possíveis transgressões em tempo real. 

3.6. A execução e o desembolso de recursos financeiros por parte da Secretaria de Saúde serão 
conforme suas possibilidades e segundo as dotações orçamentárias afetadas a este órgão.  

3.7. Ficam assegurados aos Celebrantes a autonomia administrativa, operacional e técnica em função 
das competências definidas em legislação própria. 

 
4. DETALHAMENTO/ESPEFICIFICAÇÕES TÉCNICAS DA SOLUÇÃO: 
 
4.1 Conforme ANEXO I 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
5.1 Deverão ser entregues junto com a proposta, referência dos equipamentos e descrição detalhada 

dos produtos, podendo ainda serem entregues catálogos, Folders, etc.; 
 
6. DA VISITA TÉCNICA 
6.1. Fica franqueada aos interessados em participar do certame a realização de visita técnica aos 

locais de execução do objeto para conhecimento das condições de prestação dos serviços, 
ocasião em que lhe será concedido o visto por servidor designado pela SESAU/RR, no Atestado 
de Visita Técnica, o qual poderá ser apresentado pela licitante no certame licitatório, conforme 
modelo constante no Anexo III; 

6.2. A visita técnica poderá ser agendada junto a SESAU/RR, por meio do telefone (095) 2121-0541  
em horário comercial, 08:00hs as 17:30hs; 

6.3. O agendamento deverá ser realizado com antecedência para que a visita ocorra no prazo 
máximo de 03 (três) dias de antecedência a data de abertura da sessão pública; 

6.4. O representante que comparecer à visita técnica deverá estar formalmente credenciado pelo 
licitante, com documento específico para realizar a visita técnica. 

6.4.1. A visita técnica terá por finalidade: 
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6.4.1.1. O conhecimento das condições de prestação dos serviços e instalações dos materiais e 
equipamentos, além da obtenção de outros esclarecimentos eventualmente necessários para a 
participação no certame e elaboração das propostas;  

6.4.1.2. Evitar e impedir reclamações e o inadimplemento contratual, fundados em alegações 
relacionadas ao desconhecimento das condições locais pertinentes à execução do objeto. Todas 
as ocorrências pertinentes ao escopo dos serviços, a partir da assinatura do contrato, serão de 
responsabilidade da Contratada. 

6.4.2. O não exercício deste direito por parte da empresa interessada, por qualquer motivo, não 
permitirá a mesma, no futuro, alegar qualquer desconhecimento que implique no 
descumprimento de qualquer cláusula do contrato; 

6.4.3. O não exercício do direito supra não impede que as empresas interessadas participem do 
Processo Licitatório. 

 
7. TESTE DE ACEITE - AMBIENTE DE REFERÊNCIA PARA O TESTE 
7.1. O licitante declarado vencedor do certame, em até 03 (três) dias receberá um comunicado da 

CONTRATANTE com a solicitação para realização dos testes. 
7.2. O licitante declarado vencedor do certame deverá disponibilizar, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da solicitação da CONTRATANTE, o ambiente de referência para testes. 
7.3. Nos testes, deverão ser utilizados obrigatoriamente itens idênticos aos ofertados com a proposta 

comercial. 
7.4. O teste será realizado no sexto dia útil, contado da solicitação da CONTRATANTE (próximo dia 

útil após o prazo final para preparação do ambiente de referência); 
7.5. O teste terá início às 15 horas com tempo máximo de 6 horas corridas, de forma a compreender 

os períodos diurno e noturno. 
7.6. O teste servirá para verificação da conformidade da solução com as especificações básicas 

constantes neste Projeto Básico; 
7.7. O Ambiente de Referência para Testes deverá ser disponibilizado nas dependências da 

CONTRATANTE, em local a ser definido pela mesma, ou em outro local, indicado pela 
LICITANTE, desde que esse local não seja sede da Licitante ou coligada, que esteja operando 
com a mesma solução proposta pela LICITANTE e estas operações sejam pertinentes e 
compatíveis com o propósito primário que é segurança pública. 

7.8. É facultado o direito por parte da CONTRATANTE de recusar o local indicado pela LICITANTE 
para os testes, quando julgar, por exemplo, que: 

7.9. O local e as operações nele realizadas não são pertinentes e compatíveis com o propósito 
primário que é segurança pública. 

7.10. Os produtos ou softwares em funcionamento no local indicado, não são idênticos àqueles dos 
catálogos fornecidos juntamente com a proposta comercial. 

7.11. Caberá ao LICITANTE prover todos os recursos necessários para a disponibilização do ambiente 
de referência para realização dos testes, bem como para o cumprimento do prazo estipulado; 

7.12. O ambiente de Referência para Testes deverá possuir os seguintes requisitos mínimos: 
7.12.1. Uma câmera Speed Dome em conformidade com o produto ofertado; 
7.12.2. Duas Câmeras Dome; 
7.12.3. Duas Câmeras Bullet; 
7.12.4. Um NVR; 
7.12.5. Solução Mobile, Aplicativo do Botão do Pânico em SmartPhone IoS e Android, 

implementado com acionamento in Loco e visualização nas estações; 
7.12.5.1. Esta solução deverá ser uma solução local, estar na mesma intranet das unidades e deverá 

estar integrada ao Servidor VMS ofertado, para que no uso do botão do Pânico, as câmeras 
internas estejam disponíveis para acesso na Sala de Monitoramento da SESAU, seguidas 
de alarme sonoro; 

7.12.6. 01 (uma) estação gráfica p/Sistema VMS; 
7.12.7. 01 (uma) Estação para Mobile; 
7.12.8. Caso o LICITANTE observe que necessitará de algum item adicional para comprovação da 

conformidade da solução com as especificações técnicas constantes neste Projeto Básico, 
deve responsabilizar-se pela disponibilização do mesmo dentro do prazo previsto. 
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7.13. PREMISSAS PARA AS DEMONSTRAÇÕES 

 
7.13.1. A Licitante deverá demonstrar de forma prática, a capacidade de atendimento a todas as 

funcionalidades solicitadas, conforme descritas no item 4 deste Projeto Básico. 
7.13.2. Os testes funcionais da solução avaliarão se a solução proposta atende ao solicitado 

conforme requisitos técnicos especificados neste Projeto Básico. 
7.13.3. Ao final dos testes será emitido relatório de aprovação da solução baseada nos resultados 

dos testes realizados. A assinatura do contrato dependerá da aprovação. Sua não 
aprovação acarretará a automática exclusão da proponente; 

7.13.4. Se os testes funcionais da solução não forem aprovados, ou se o licitante desatender ao 
prazo especificado será examinado a oferta da segunda licitante habilitada, que será 
convocada a disponibilizar Ambiente de referência para testes, o qual será submetido aos 
mesmos testes funcionais da solução, observando a ordem de classificação estabelecida, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital;  

7.13.5. A solução será avaliada por equipe técnica da SESAU/RR, nomeada em número de 3 (três) 
membros, formados por servidores da SESAU/RR, e, que irão:  
a)  analisar a qualidade dos equipamentos embarcados para teste, bem como, a 

verificação do atendimento e conformidade de tudo o que foi especificado no Projeto 
Básico.  

b)  realizar testes para homologação dos equipamentos, após verificação das 
especificações, funcionalidades práticas e desempenho, testes estes, realizados em 
campo com suporte da equipe técnica da licitante; 

7.14. No ato da avaliação da solução apresentada no teste, o licitante deverá apresentar relação de 
todos os equipamentos e softwares ofertados, indicando sua especificação técnica completa, a 
qual deverá listar a marca, modelo, descrição, configuração e todas as características capazes 
de identificar os referidos produtos;  

7.15. Caso o licitante convocado não apresente a solução para o teste, ou apresente solução que não 
atenda a todos os itens das especificações técnicas e funcionalidades definidas no Edital, ou, 
ainda, não sejam cumpridos os requisitos acima estipulados será declarado desclassificado, 
oportunidade em que o Pregoeiro convocará o licitante que ofertou o lance subsequente, para 
que apresente sua solução no prazo indicado no Projeto Básico, e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta que atenda ao exigido; 

 
8. GARANTIA 
8.1. A empresa responsabilizar-se-á por efetuar a execução dos serviços, de acordo com as 

especificações e quantidades descritas neste Projeto Básico. 
8.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, restituir ou substituir, à suas expensas, o 

objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 
de materiais ou equipamentos empregados, em conformidade com a Lei n° 8.078/90, Lei de 
Defesa do Consumidor; 

8.3. Aplica-se no que couberem, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 
9. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Apresentar o Termo de Autorização de SCM – Serviço de Comunicação Multimídia homologado 
pela Anatel, pelos termos da Lei n° 9472/97 (Lei Geral de Telecomunicação); 

9.2. Apresentar Atestado(S) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, que comprove que a empresa proponente já operou um sistema de 
características e complexidade compatíveis com o objeto do certame; 

9.2.1. O (s) atestado (s) deverá (ão) comprovar a capacidade de atendimento de no mínimo: 
 
 
 
 
 

Item Discriminação 
Quantidade 

Mínima 

1 Locação, implantação, instalação e manutenção de sistema 1 
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integrado de vídeo monitoramento com sala NOC  

2 
Locação, implantação, instalação e manutenção de sistema 
de vídeo monitoramento integrado Câmera IP Speed Dome; 

10 

3 
Locação, implantação, instalação e manutenção de sistema 
de vídeo monitoramento integrado Câmera IP Dome / Bullet; 

20 

4 
Locação, implantação, instalação e manutenção de 
aplicativo mobile, Botão do Pânico 

4 

 
9.2.2. Para fins de verificação da compatibilidade e comprovação da pertinência do conteúdo do(s) 

referido(s) atestado(s) em relação aos aspectos considerados de maior relevância na 
presente contratação, de acordo com o disposto nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei 
Federal n° 8.666/93, o(s) mesmo(s) deverá(ão) indicar de forma clara e objetiva. 

9.2.3. O(s) referido(s) Atestado (s) deverá(ão) estar devidamente identificado (s), emitido(s) 
através de papel timbrado ou por processo equivalente, constando o cargo e/ou função, 
nome legível e assinatura do signatário, bem como endereço, telefone, e-mail, quando 
houver, para que seja possível eventual (is) consulta (s) ao (s) respectivo (s) emitente (s). 

9.3. Comprovar que possui capacidade técnico-profissional mediante a apresentação de CAT 
(Certidão de Acervo Técnico) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia – CREA referente a(os) Atestado (s) e/ou Certidão(ões) apresentados; 

9.3.1. A comprovação de vínculo entre a empresa e o profissional de nível superior detentor da 
CAT deverá ser feita mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo 
que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 
Quando se tratar de dirigente(s) da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da 
cópia do contrato social ou da ata da assembleia, referente à sua investidura no cargo. 

9.4. Os licitantes interessados deverão apresentar ainda, as seguintes DECLARAÇÕES:  
9.4.1. De que possui em seu quadro técnico no mínimo 01 (um) profissional treinado pelo 

desenvolvedor do software de monitoramento e gravação de imagens proposto mediante a 
apresentação dos Certificados de Treinamento ou Declarações emitidas pelo 
desenvolvedor, com as respectivas cópias autenticadas; 

9.4.2. De que possui em seu quadro técnico no mínimo 02 (dois) profissionais treinados na norma 
regulamentadora de segurança NR-10 (Segurança em instalações e serviços em 
eletricidade). Os treinamentos deverão obrigatoriamente estar atualizados, tendo sido 
realizados nos últimos 12 meses conforme legislação pertinente; 

9.4.3. De que possui em seu quadro técnico no mínimo 02 (dois) profissionais treinados na norma 
regulamentadora de segurança NR-35 (Trabalho em altura). Os treinamentos deverão 
obrigatoriamente estar atualizados, tendo sido realizados nos últimos 12 meses conforme 
legislação pertinente; 

9.4.4. De que possui em seu quadro técnico um profissional com formação de nível superior 
completa, Engenheiro Eletrônico, Elétrica, Comunicações ou em Telecomunicações, com 
registro no Conselho Regional de Engenharia; 

9.4.5. De que possui em seu quadro técnico um profissional com formação de nível superior 
completa na área de Engenharia da Computação e com registro no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA acompanhado das devidas comprovações; 

 
Parágrafo primeiro: Para todas as declarações referentes ao quadro técnico deverão ser 
acompanhadas da comprovação do vínculo profissional, mediante contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 
Quando se tratar de dirigente(s) da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia do 
contrato social ou da ata da assembleia, referente à sua investidura no cargo. 
Parágrafo segundo: As declarações deverão estar assinadas por representante legalmente constituído 
do licitante 
 
10. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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10.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado da data assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual do contrato, mediante a opção por 
uma das seguintes modalidades: 

10.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda, conforme orientação técnica n. 040/2010/AGE; 

10.1.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em 
conta específica, com correção monetária, em favor do Órgão/unidade CONTRATANTE. 

10.1.3. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador 
de Serviço”; ou  

10.1.4. Fiança bancária, observado o modelo do Anexo V deste Projeto Básico. 
10.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 
de 5% (cinco por cento). 

10.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção 
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
anual do contrato, a título de garantia. 

10.3.1. A retenção efetuada com base no subitem 11.3 não gera direito a nenhum tipo de 
compensação financeira à CONTRATADA. 

10.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no 
item 11.1 deste item por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
11.1  Responsabilizar-se pela implementação total do sistema (instalação, configuração, aferição 

e ativação, operacionalização, manutenção e atualização de software de todos os 
equipamentos de integração MAN/LAN (switch, roteador ou outro equivalente) e de 
telecomunicações (DIOS, conversores, interface de fibra óptica com a rede externa, etc.), 
incluindo fornecimento de todos os materiais, equipamentos, instrumentos, software e outros 
componentes necessários para seu pleno funcionamento; 

11.2  Responsabilizar-se pelos serviços de adequação de equipamentos, de montagem, de 
instalação e testes, inclusive obras civis, se houver. 

11.3  Executar testes para validar o aterramento da sala onde será locado os equipamentos, sala 
de monitoramento na SESAU/RR, para garantir a segurança dos equipamentos  

11.4  Fornecer um cronograma de instalação dos equipamentos dentro do prazo estipulado pelas 
partes de acordo com o projeto.  

11.5  Responsabiliza-se pelo treinamento dos usuários dos equipamentos e sistemas eletrônicos 
de forma a capacitá-los quanto à correta utilização dos mesmos, em conformidade com as 
informações descritas no item 4 deste Projeto; 

11.6  Manter o sistema de câmeras em perfeitas condições de uso durante todo o período de 
duração do contrato, comprometendo-se a reparar ou substituir, se for o caso, os acessórios 
ou componentes que apresentarem falhas e que não caracterizarem perda das funções 
básicas do sistema. 

11.7  Sanar as falhas constatadas de imediato, observando prazos razoáveis e tecnicamente 
admitidos, ou aqueles previstos conforme item 4 do Projeto Básico.  

11.8  Providenciar, de imediato, o restabelecimento do sistema, inclusive, em horários noturnos, e 
aos sábados, domingos e feriados, em caso de ocorrência de falhas que resultarem em 
perda das funções básicas; 

11.9  Instalar, quando necessário à substituição de materiais do sistema de câmeras como um 
todo, equipamentos de primeira linha de fabricação, de acordo com as especificações 
atuais, nunca inferiores; 

11.10  Entregar a SESAU/RR / SEED/RR os arquivos de Backup das imagens gravadas pelas 
câmeras que estiverem armazenadas ao término da vigência Contratual. 

11.11  Comunicar ao Gestor do Contrato todas as ocorrências nos equipamentos instalados, que 
possam comprometer ou não os serviços; 
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11.12  Elaborar e entregar à CONTRATANTE, após a execução de cada manutenção corretiva, um 
relatório do serviço prestado, devidamente preenchido e assinado; 

11.13  Manter em sigilo, sob as penalidades da lei, dados e informações de propriedade da 
Contratante, salvo se expressamente autorizada à divulgação por escrito; 

11.14  Manter sistema de nobreaks de cada câmera operante e em perfeito funcionamento a fim de 
suprir eventuais falhas e de energia elétrica; 

11.15  Responsabilizar-se pela execução de todos os serviços de instalação e configuração dos 
equipamentos fornecidos, bem como o fornecimento de todos os materiais necessários a 
esse fim. 

11.16  Instalar os equipamentos de acordo com a respectiva documentação técnica e atendendo a 
todas as recomendações do fabricante; 

11.17  Submeter à análise técnica pela CONTRATANTE, todos os parâmetros de configuração dos 
equipamentos fornecidos, antes de serem aplicados aos equipamentos; 

11.18  Realizar manutenção “on-site” no período de garantia, sem ônus para CONTRATANTE;  
11.19  Utilizar na solução contratada, softwares e aplicativos em conformidade com a legislação 

vigente e devidamente licenciados pelo fabricante; 
11.20  Entregar toda a documentação técnica do sistema, do treinamento e todos os manuais de 

operação à CONTRATANTE, em meio eletrônico e cópia em papel, em até 30 (trinta) dias 
após os testes e aceitação definitiva dos sistemas pela CONTRATANTE. 

11.21  Prestar serviços compreendendo a desinstalação e reinstalação de câmeras e todo e 
qualquer equipamento que se faça necessário para o seu perfeito funcionamento no mesmo 
local, ou em local diferente em função da diminuição ou aumento de ocorrências, e por 
demanda de alguma ação da SESAU/RR, sem custo adicional a CONTRATANTE. 

11.22  Gravar de forma ininterrupta e armazenar os dados e ou imagens pelo tempo previsto em 
contrato, identificando-os com data, hora e local; 

11.23  Apresentar relatório mensal de manutenção preventiva e corretiva ao Gestor do Contrato; 
11.24  A solução deverá prover atualizações tecnológicas de todos os recursos utilizados nas 

conexões, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, de modo a garantir 
a qualidade do serviço a ser prestado. 

11.25  Responsabilizar-se pelo gerenciamento da rede, devendo estar disponível 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias  por semana, todos os dias  do ano; 

11.26  Prover um sistema de monitoramento e gerenciamento de rede de dados em tempo real, 
através de um sistema de coleta de dados, que permita assegurar a qualidade e 
confiabilidade da rede que contém os Links de dados fornecidos à CONTRATANTE; 

11.27  Prover ferramentas para gerência e emissão de relatórios diários sobre o tráfego escoado 
pela rede com suas séries históricas, de forma que a CONTRATANTE possa monitorar as 
falhas, analisar o desempenho e as tendências de utilização dos recursos de rede, bem 
como aferir o atendimento aos requisitos de qualidade e confiabilidade definidos neste 
Projeto Básico. O acesso aos relatórios deverá ser disponibilizado via Internet e utilizar 
browsers padrões de mercado, como Internet Explorer, Firefox, Chrome, etc..  O acesso ao 
portal web para monitoramento e emissão de relatórios deve ser feito por login e senha que 
serão fornecidos pela CONTRATADA; 

11.28  Apresentar informações dos elementos da rede, através de informações atualizadas e 
históricas de tráfego em Kbps (kilobits por segundo) em ambas as direções, apresentadas 
de forma gráfica, a partir do centro de gerência da CONTRATANTE, com tempo de consulta 
(polling) de 5 em 5 minutos; 

11.29  Disponibilizar portal web, com as referidas informações, durante 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, 7 (sete) dias por semana, todos os dias   do ano. Em caso de indisponibilidade 
desse portal, a CONTRATADA deverá efetuar a correção necessária em no máximo 6 (seis) 
horas contadas a partir do registro do problema pela CONTRATANTE; 

11.30  Manter cópias de segurança dos arquivos de configuração de todos os equipamentos de 
acesso nas duas pontas, para cada canal de comunicação contratado, a fim de agilizar a 
recuperação do serviço nos casos em que seja necessário substituir os equipamentos; 
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11.31 Prover um sistema que tenha pró-atividade que permita a identificação e tratamento de falha 
de modo automático visando garantir um alto índice de disponibilidade do serviço, links e 
equipamentos; 

11.32  Realizar abertura de chamado técnico e fornecer um número de protocolo por e-mail ao 
CONTRATANTE e disparar ações corretivas para solução do problema, caso seja detectada 
e diagnosticada a falha ou previsão de falha pelo sistema de gerenciamento. São exemplos 
de falhas detectadas pela monitoração proativa: taxa de erros acima do limite, intermitência, 
queda de linha, linha inativa, e equipamento com interface “down”; 

11.33  Solicitar previamente a CONTRATANTE o acesso de pessoal técnico da CONTRATADA às 
dependências da CONTRATANTE para realização de atendimento “on-site”, bem como para 
todas as atividades relativas à instalação, configuração, aferição e ativação dos serviços, 
que acompanhará a execução dessas atividades. 

11.34  Informar à CONTRATANTE o identificador (número de protocolo ou outro) da referida 
solicitação, incluindo a data e hora do seu registro inicial, que serão usadas para fins de  
apuração do tempo de atendimento de todas as solicitações de suporte técnico; 

11.35  Realizar interrupções programadas desde que autorizado pela CONTRATANTE, na 
prestação do serviço identificado no Objeto deste Projeto Básico, para fins de manutenção 
preventiva, atualizações tecnológicas ou outras intervenções técnicas necessárias. Em 
todos os casos, os seguintes critérios deverão ser observados: 

11.35.1  As datas e horários propostos pela CONTRATADA para a realização das interrupções 
programadas deverão ser comunicados à CONTRATANTE com antecedência mínima de 2 
(dois) dias  úteis; 

11.35.2  As interrupções programadas somente poderão ser realizadas mediante a anuência da 
CONTRATANTE, que deverá ser dada por escrito em, no máximo, um dia útil após o 
recebimento da comunicação; 

11.35.3  As interrupções programadas somente poderão ser realizadas entre às 20h e às 06h do dia 
seguinte (horário local); 

11.36  Realizar testes para verificação da qualidade da conexão sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, sem custos adicionais; 

11.37  Prestar, sem ônus adicional à CONTRATANTE, serviços de suporte técnico incluindo a 
resolução de dúvidas de ordem técnica e serviços de manutenção corretiva.  

11.38  Restabelecer o serviço em no máximo 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do registro 
da solicitação de reparo pela CONTRATANTE ou pela primeira ocorrência detectada pelo 
sistema de gerenciamento, qualquer paralização será cobrada multa conforme previsto no 
Contrato, em caso de interrupção não programada dos serviços na capital;  

11.39  Em situações excepcionais utilizar sistema de parada de relógio (durante o período de 
deslocamento / espera por deslocamento / dificuldade de acesso ao local) em situação 
excepcional.  

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. Monitorar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, 

através da portal web fornecido pela CONTRATADA, determinando o que for necessário à 
regularização das irregularidades observadas; 

12.2. Fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias a CONTRATADA para o fiel 
cumprimento das obrigações decorrentes da contratação, objeto do Contrato; 

12.3. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
durante a execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

12.4. Não permitir o recebimento dos serviços em desacordo com o preestabelecido. 
12.5. Caberá à CONTRATANTE o provimento da infraestrutura básica, compreendendo: 
12.5.1. O espaço físico atualmente existente para a instalação dos equipamentos, e; 
12.5.2. A climatização do ambiente onde serão instalados os equipamentos, conforme as 

recomendações do fabricante. 
12.6. Efetuar o pagamento conforme previsto neste instrumento. 
12.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor especialmente 

designado pela Administração, ou por comissão de recebimento dos serviços, de acordo 
com a Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
 
13. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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13.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela CONTRATANTE, através de ordem 
bancária creditada na conta corrente da CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil 
subsequente, após o protocolo da NF/Fatura devidamente atestada junto à 
CONTRATANTE, ficando condicionada a verificação da regularidade fiscal da 
CONTRATADA. 

13.2. Nenhum pagamento será efetuado à EMPRESA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 
14. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
14.1. Os serviços deverão ser iniciados após assinatura do contrato, mediante necessidade da 

contratante, através de ordens de serviços emitida pelo servidor responsável, devendo 
constar todas as informações necessárias à execução dos serviços; 

14.2. A instalação do sistema se dará no prazo máximo de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados a partir da emissão de ordem de serviços; 

14.3. Os treinamentos deverão ser realizados em até 20 (vinte) dias corridos, após a instalação 
da solução; 

14.4. Os locais / pontos onde serão instalados as câmeras estão relacionados no Anexo II deste 
Termo; 

14.5. O Anel em Fibra óptico deverá atender a todas as unidades Hospitalares em conformidade 
com o Anexo III deste Termo de Referência; 

14.6.  O Local de treinamento será definido posteriormente pela CONTRATANTE, a qual 
informará a CONTRATADA com tempo hábil, sem prejuízo ao prazo exigido no deste 
Projeto, devendo ser este na capital do Estado de Roraima. 

14.7. Os serviços deverão ser agendados junto a SESAU, cujo telefone e/ou fax e/ou e-mail 
constará do Pedido de Fornecimento, com o objetivo de evitar prejuízos aos andamentos 
das atividades do CONTRATANTE. 

 
15. FISCALIZAÇÃO 
15.1. A fiscalização do Contrato será exercida por representante da CONTRATANTE, neste ato 

denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução, 
dando ciência de tudo a CONTRATANTE (Art. 67 da Lei nº 8.666/93); 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante 
de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes 
e prepostos (Art. 70, da Lei nº 8.666/93). 

 
16. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
16.1. A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na execução do contrato, sem 

prejuízo da rescisão unilateral e de outras sanções previstas na Lei 8.666/93, às sanções 
administrativas previstas nas seguintes hipóteses: 

a. Advertência por escrito; 
b. 15 % (quinze por cento), sobre o valor da proposta, em caso de recusa da 

CONTRATADA em assinar o Contrato dentro de 05 (cinco dias úteis), contado data de 
sua convocação; 

c. 0.3% (três décimos por cento) sobre o valor do empenho, por dia de atraso na 
execução do objeto contratual, limitado este atraso em até 15 dias; 

d. 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho, por atraso na execução do objeto 
contratual quando superior a 15 dias; 

e. 15% (quinze por cento) sobre o valor do empenho do Contrato não realizado, no caso 
de: 

a) e.1 – Atraso superior a 30 (trinta) dias, na entrega dos serviços; 
b) e.2 – Desistência da entrega dos serviços; 
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f. 15% (quinze por cento) sobre o valor do empenho, caso a CONTRATADA venha a dar 
causa à rescisão contratual, sem prejuízo das ações cíveis ou criminais aplicáveis à 
espécie. 

g. A suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o 
CONTRATANTE por um período não superior a 02 (dois) anos;  

h. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior; 

16.2. As penalidades estabelecidas nas alíneas “c” e “d”, do subitem 16.1, poderão ser 
suspensas em face de casos fortuitos, ou de força maior, desde que devidamente 
justificados e comprovados. 

16.3. As sanções previstas na alínea “g” e “h”, itens do subitem 16.1, poderão ser aplicadas 
em conjunto com as demais sanções, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

16.4. As sanções previstas na alínea “g” e “h”, itens do subitem 16.1, poderão também ser 
aplicadas à CONTRATADA quando, em razão dos compromissos assumidos: 

16.5. Seu (s) representante (s) legal (ais) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por 
prática, nesta condição, de fraude, de fraude fiscal no reconhecimento de quaisquer 
tributos; 

16.6. Praticarem ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação, demonstrando não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração Pública. 

16.7. Parágrafo Único – os valores das multas referidas nesta Cláusula serão descontados 
de qualquer fatura ou crédito da CONTRATADA em favor do CONTRATANTE. 

16.8. A Contratada será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o Governo 
do Estado de Roraima e será descredenciada do Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores do Contratante pelo prazo de até 05 anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste termo e das demais cominações legais, nos seguintes casos: 

16.8.1. Apresentar documentação falsa. 
16.8.2. Retardar a execução do objeto. 
16.8.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
16.8.4. Comportar-se de modo inidôneo. 
16.8.5. Cometer fraude fiscal. 
16.9. Para a conduta descrita no item 16.5.4, reputar-se-ão inidôneos atos tais como 

descritos nos artigos 89 a 98 da Lei nº 8.666/93. 
16.10. Para as condutas descritas nos itens 16.5.1, 16.5.3, 16.5.4 e 16.5.5, será aplicada 

multa de até 20% do valor total da contratação. 
16.11. A Contratada poderá sofrer a penalidade de advertência prevista no inciso I, do art. 87, 

da Lei n.º 8.666/1993, nos casos de falha na execução do objeto que não acarrete 
prejuízo significativo ao Contratante. 

16.12. Se o valor do crédito for insuficiente para cobrir o valor da multa, fica a Contratada 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 dias, contados da 
comunicação formal. 

16.13. Fica assegurada o contraditório e ampla defesa quando da aplicação das penalidades 
definidas neste item, iniciando-se com a defesa prévia no prazo de 5 dias úteis, 
contados da intimação formal da Contratada. 

16.14. As penalidades regularmente aplicadas serão registradas no SICAF e publicadas no 
Diário Oficial do Estado de Roraima. 

 
17. DO REAJUSTE 
17.1. Os preços unitários dos serviços objeto do contrato deste Projeto Básico, desde que observado o 

interregno mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos 
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 
ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, 
acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula: 

 
R =  (I – Io) . P 
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         Io 
Onde: 
a)  para o primeiro reajuste: 
 R = reajuste procurado; 
 I = índice relativo ao mês do reajuste; 
 Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; 
 P = preço atual dos serviços; 
b)  para os reajustes subsequentes: 
 R = reajuste procurado; 
 I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 
 Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste 

efetuado; 
 P = preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado. 

 
17.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
17.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá à preclusão do direito. 
17.3. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 

aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 
vantajosa. 

 
18. VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
18.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

data de publicação no Diário Oficial do Estado de Roraima. 
18.2. O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses contado da data da sua publicação. 
18.2.1. O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, a cada 12 (doze) meses, até o 

limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de 
forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

18.2.1.1. Os serviços foram prestados regularmente; 
18.2.1.2. A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária por três vezes, 

exceto a decorrente do não cumprimento do prazo de entrega da garantia contratual; 
18.2.1.3. A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 
18.2.1.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
18.2.1.5. A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 
 
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / VALOR ESTIMADO 
19.1. Programa de Trabalho: 10122104.117/01 10122104.174/01 
19.2. Elemento de Despesas: 33.90.39 
19.3. Fonte: 109 
19.4. Modalidade do Empenho: Estimativo; 

 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. A SESAU/RR poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivado de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade ou revogar por interesse público devidamente comprovado. 

20.2. Quaisquer eventuais pedidos de esclarecimento ou questionamentos acerca do objeto da 
Licitação deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação por escrito. 

 
 
 

Boa Vista/RR, 11 de novembro de 2019. 
 
 
Elaboração: 
 



                       

  

    CSL  

 

 

 
ESTADO DE RORAIMA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 
MARCELO DA SILVA OLIVEIRA 
Diretor do DTI/CGA/SESAU-RR 

 
 
Revisão: 
 
 

BERNARDO LUSITANO ESTEVES 
Coord. Geral de Administração - CGA/ SESAU 

 
Aprovação: 
 
 
 

CECÍLIA SMITH LOREZOM 
Secretária de Estado da Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

1. DO SOFTWARE DE MONITORAMENTO DAS CÂMERAS.  
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1.1. O Software de gerenciamento e monitoramento deve atender as seguintes especificações:    
a. Gerenciamento otimizado de armazenamento de vídeo: a solução deve possuir arquivamento 

único, gravação de longa duração de bom desempenho, escalabilidade e custo-eficiente; 
b. Detecção automática de modelo de câmera e dispositivos: deve suportar mais de 1000 

modelos de câmeras IP, codificadores de vídeo IP, utilizando métodos plug and play, broadcast 
e varredura por faixa de IP; 

c. Gravação continua ou ativada por movimento, evento ou agendamento;  
d. Rede e armazenamento otimizados: deve suportar multi-streaming que otimiza a banda usando 

novos métodos de compressão; MPEG4, H.264, H.265 além MJPEG; 
e. Deve ser capaz de armazenar conteúdo em vídeo que não são críticos em diferentes 

topologias e arquitetura de armazenamento 
f. Deve suportar a detecção de movimento, independente do modelo da câmera; seja pelo 

servidor ou câmera ou simultaneamente; 
g. Plataforma Aberta: API/SDK, suportando integração com hardware e aplicativos de terceiros; 
h. Integração nativa de todos os dispositivos compatíveis Onvif, Onvif Profile S e Generic RTSP; 
i. Instalação em Windows 64 bits e Linux; 
j. Deve permitir exibição do alerta gerado pelos dispositivos, através do processamento dos 

metadados recebido das câmeras / encoders, mostrando os quadros (overlay) nos formatos e 
cores gerados pelos dispositivos, através do dispositivo integrado via Onvif; 

k. Deve permitir a integração de dispositivos de controle de acesso; 
l. Deve possuir solução de vídeo wall integrada com número ilimitado de monitores;  
m. Gerenciamento centralizado: O software de administração deve oferecer um acesso único e 

consolidado para configuração dos servidores de gravação, mesmo em instalações multisites; 
n. Assistentes de configuração: deve guiar o usuário por processo de adição de câmeras, a 

configuração de vídeo e gravação e configuração do usuário; 
o. Opção de configuração em massa: deve alterar as configurações em vários dispositivos ao 

mesmo tempo com poucos cliques; independentemente de estarem no mesmo site ou remotos; 
p. Exportação / importação de dados de configuração do sistema e de usuários; 
q. Sistema de backup para a operação do sistema confiável e rápida recuperação do sistema; 
r. Sistema automático de pontos de restauração: deve permitir a reversão fácil de pontos de 

configuração previamente definidos, permitindo o cancelamento de mudanças de configuração 
indesejados e a restauração de configurações anteriores válidas; 

s. Deve permitir a personalização da interface de administração de acordo com os direitos de 
cada usuário, concedendo permissões, restringindo funções  

t. ocultando / desabilitando partes da interface para evitar o acesso indevido a ações restritas; 
1.2. Operação → deve atender as seguintes especificações: 

a. Visualização ao vivo e reprodução: clientes de dispositivos móveis e computadores com 
suporte para visualizar, no mínimo, 64 câmeras de vários servidores 

b. Exibições de Janelas/Layouts: deve trabalhar com exibições contendo até 8x8 câmeras, Hot 
spot, Matriz, Sequencial, imagens estáticas e ativas, vídeos ao vivo ou gravados, mapas HTML, 
distribuídos em todos os monitores do computador 

1.3. PTZ inteligente: deve possuir controle manual, presets, macros (vá à preset quandoevento), 
patrulhamento com esquemas múltiplos (pattern), comandos para limpador (palheta) e 
esguicho de água, controle por joystick e teclado/mouse;  

a. Matriz Virtual: exibições de controle de câmara ao vivo em computadores remotos para 
visualização distribuída; 

b. Controle de Entradas/ Saídas de Alarme: de câmeras ou dispositivos de I/O, de forma a criar 
botões/eventos manuais, ou receber sinais de sistemas de intrusão ou controle de acesso. 

c. Áudio multicanal bidirecional: deve permitir áudio ao vivo/gravado com reprodução instantânea 
no PC cliente, transmitindo voz pelo microfone a alto-falantes remotos; 

d. Deve permitir gravação de áudio sincronizada a qualquer canal de vídeo; 
e. Gravação manual: deve ser baseada em privilégios de acesso definido pelo administrador; 
f. Deve possuir a geração de evidência através de quadros comentados (storyboard) permitindo 

maior detalhamento de trechos de vídeo e alarmes exportados; 
g. Busca, backup e dados seguros → deve atender as seguintes especificações: 
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h. Backup de Evidência: JPEG, AVI e formatos de dados nativos com software visualizador stand-
alone, criptografia, registros, notas de usuários e impressão de relatórios;  

i. Autenticação: contas de usuário do Microsoft Active Directory e nativos; 
j. Autorização: contas de usuário e grupos do Microsoft Active Directory e perfis de usuário 

nativos do sistema, todos os privilégios de acesso/controle de ações permitidas no nível da 
câmera; 

k. Deve suportar auditoria de usuários, registrando ações do usuário: comandos de operação do 
usuário por tempo, localizações, câmeras e operação do sistema;  

l. Alerta: deve notificar os usuários por som ou e-mail em caso de detecção de evento; 
1.4. Servidor de Gravação → deve atender as seguintes especificações: 

a. Deve possuir gravação digital simultânea de vários canais de vídeo e áudio; 
b. Deve transmitir áudio bidirecional do microfone do cliente para altofalantes remotos; 
c. Deve possuir otimização da largura de banda devido ao multi-streaming, dividindo o fluxo de 

vídeo da câmera para fluxos diferenciados para ver vídeo ao vivo e gravado; 
d. Tecnologia de gravação: banco de dados seguro de alta velocidade de imagens JPEG ou 

fluxos MPEG4 e H264 e H.265 incluindo áudio;  
e. Velocidade de gravação: Mais de 30 frames por segundo por câmera, limitado apenas pelo 

hardware e rede; 
f. Detecção de movimento embutida, em tempo real, com sensibilidade completamente 

ajustáveis e zonas de exclusão, permitindo ativar a gravação na detecção do movimento ou 
evento, notificando o alerta por e-mail; 

g. Gravação manual com início do tempo baseada em critérios predefinidos e privilégios de 
acesso; 

h. Deve possuir Pan Tilt Zoom (PTZ) com presets armazenados pelo sistema, com a ativação de 
presets e patterns quando acontecem determinados eventos; 

i. Varredura PTZ em dispositivos suportados: visualização ou gravação enquanto se move 
lentamente a partir de uma posição para outra; 

j. Em eventos predefinidos comandos são enviados automaticamente para exibir vídeo ao vivo 
em computadores remotos; 

k. Gravação em multi estágios, permitindo configurar o sistema para gravar em locais, tempo e 
taxa de frames diferentes até a redução da taxa de frames automática para atender a 
demanda de tempo de configuração; 

l. Deve possuir recuperação configurável de trechos de vídeo perdidos diretamente da câmera 
que possui a função de gravação local (seja através de cartão de memória removível ou 
memória fixa embutida na câmera); 

m. Deve suportar gravação embarcada na câmera (edge storage) em vários fabricantes e em 
dispositivos ONVIF; 

n. Deve possuir serviços de conexão remota aos servidores de imagem; 
o. Deve possuir assinatura digital no banco de dados para garantir a integridade do vídeo;  
p. Deve possuir monitoramento do sistema/servidor de imagens com relatório de configurações; 
q. Redundância da gravação de vídeo: o sistema deve permitir que em caso de falha na 

gravação dos vídeos, outro assuma, sem a adição de licença para essa função, podendo ser 
em um (ou vários) N:N storage exclusivos para essa função ou nos mesmos gravadores do 
sistema; 

r. Deve possibilitar mover dispositivos (câmeras ou grupo de câmeras) entre diferentes 
servidores de gravação;  

s. Deve mover todos os dispositivos associados;  
t. Deve dispensar reconfiguração de câmeras; 

1.5. Software De Visualização De Gravação → deve atender as seguintes especificações: 
a. Reprodução de gravações de vídeo e áudio localmente no servidor de gravação; 
b. Visualização de até 16 (dezesseis) câmeras com tempo sincronizado durante a reprodução; 
c. Deve possuir recurso de lupa na linha de tempo de atividade, possibilitando ampliar ou reduzir 

a faixa de tempo necessária para dar início a busca por vídeos gravados; 
d. Deve permitir pesquisa instantânea em gravações com base na data/hora e atividade/alarme;  
e. Deve possuir pesquisa inteligente, detecção de movimento acima do vídeo gravado, devendo 

poder utilizar os metadados de eventos gerados como ferramenta de busca de imagens; 
f. Provas podem ser geradas com relatório impresso, imagem JPEG, AVI ou formato 

proprietário (com visualizador incluso) ou ainda exportar vídeo em formato padrão de 
mercado; 
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g. Deve permitir exportação de gravações de áudio em formato AVI; 
h. Deve possuir criptografia e opção de senha de proteção para gravações e arquivos 

exportados;  
i. Deve possuir interface proprietária, desenvolvida pelo mesmo fabricante e com mesmo 

código fonte do servidor de gerenciamento e gravação; 
j. Deve possuir mesma comunicação/ conceito visual do server side; 
k. Não deve possuir banco de dados proprietário local no cliente, sendo qualquer informação do 

sistema ser armazenada somente no banco de dados do servidor de gerenciamento/banco de 
dados. 

l. Deve enviar imagens por e-mail.  
1.6. Servidor De Imagens → deve atender as seguintes especificações: 

a. Deve possuir acesso remoto para software de visualização e aplicativo para visualização em 
web browsers, com opção de conexão segura no acesso à câmera (HTTPS); 

b. Deve possuir arquitetura de servidores mestre e escravo; 
c. Controle de acesso aos perfis: visualização ao vivo, controle PTZ, presets PTZ, controle de 

saídas, eventos, ouça o microfone, fale com a caixa de som remota, gravação manual; 
reprodução, exportação AVI, exportação JPG, exportação de banco de dados, sequências, 
pesquisa inteligente e áudio, assim como definir as vistas e editar vistas particulares e públicas; 

d. Deve possuir histórico de atividade do usuário do cliente pelo tempo, localidade e câmeras; 
e. Deve ser instalado em conjunto do servidor de gravação; 
f. Deve permitir multi-streams para vídeo ao vivo para diferentes clientes. 

1.7. Servidor mobile → deve atender as seguintes especificações: 
a. Deve permitir acesso remoto para clientes móveis; 
b. Deve realizar login e solicitações de acesso entre clientes e o Servidor Master; 
c. Deve redimensionar as imagens de vídeo vigilância para ajustar ao layout da tela dos 

dispositivos móveis; 
d. Deve permitir a instalação em conjunto do servidor de gravação; 
e. Deve permitir ser instalado em dispositivos com iOS, Android; 
f. Deve permitir eventos/alarmes no dispositivo móvel em tempo real; 
g. Aplicativo de visualização através do Web Browser deve atender as seguintes especificações: 
h. Deve permitir a visualização de vídeo ao vivo ou reprodução de gravações para 1 a 16 

câmeras simultaneamente, advindos do mesmo ou diferentes servidores; 
i. Deve permitir a navegação de vídeo avançadas, incluindo reprodução lenta/rápida, salto a 

data/hora e pesquisa de movimento no vídeo; 
j. Deve permitir a exibições individuais definidas pelo usuário em vários layouts: exibição ou 

reprodução de imagens da câmera de vários servidores simultaneamente na mesma vista;  
k. Deve permitir a vistas compartilhadas gerenciadas centralmente, através do servidor com 

permissão de administrador; 
l. Deve permitir a importação de mapas estáticos / ativos para navegação rápida entre câmeras; 
m. Deve possuir controle de relé de saída de alarme; 
n. Deve permitir visão geral das sequências com movimento detectado e janela de visualização;  
o. Deve permitir a visão geral de eventos / alertas;  
p. Deve permitir controle de câmeras PTZ remotamente e através de posições predeterminadas;  
q. Deve permitir controle remoto de PTZ por clique em ponto;  
r. Deve permitir controle remoto de zoom; 
s. Deve permitir assumir controle manual sobre câmera PTZ que executa patrulhamento; 
t. Deve imprimir relatórios de incidentes com os comentários livres e pertinentes ao usuário;  
u. Deve possuir sistema de login usando nomes de usuário e senhas cadastrados no sistema 

proprietário ou delegado ao Microsoft Active Directory.  
1.8. Matriz de Vídeo → deve atender as seguintes especificações: 

a. Deve possuir matriz virtual mostrando o vídeo ao vivo diretamente de, no mínimo, 04 
(quatro) câmeras por cada tela individual a serem acionadas remotamente por comandos 
remotos e manuais;  

b. Deve possuir seqüência de câmeras tipo FIFO (first-in-first-out); 
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c. Vários eventos devem poder controlar um monitor de matriz e eventos únicos devem 
poder controlar vários monitores; 

d. Deve permitir a visualização de vídeo na sua taxa máxima de frames em qualquer codec 
provido pela câmera; 

1.9. Client Mobile → deve atender as seguintes especificações: 
a. Deve possuir aplicativos gratuitos para dispositivos mobile (IOS, Android); 
b. Deve permitir a visualização de múltiplas imagens simultaneamente; 
c. Deve permitir a busca e reprodução de vídeo gravado; 
d. Deve permitir toque na tela do dispositivo para zoom digital e diferentes modos de 

visualização da imagem; 
e. Deve possuir controle das funcionalidades PTZ das câmeras; 
f. Deve salvar ou compartilhar uma foto do vídeo exibido ao vivo; 

1.10. Software de Visualização → deve atender as seguintes especificações: 
a. Deve suportar todas as funcionalidades do aplicativo de visualização através do Web 

Browser; 
b. Deve iniciar a gravação manual de câmeras por um prazo predeterminado; 
c. Deve permitir que o zoom digital ao vivo evite gravações com o zoom digital; 
d. Deve possuir visualização de layouts de 1x1 até 10x10 layouts, além de exibições 

assimétrica;  
e. Deve permitir vistas otimizadas para os formatos 4:3, 16:9, 9:16 ou corredor; 
f. Deve permitir suporte a vários monitores num mesmo computador; 
g. Deve possuir função sequencial permitindo que um quadrante especificado mostre de 

tempos em tempos um número selecionado de câmeras em tempos diferentes; 
h. Deve possuir função de matriz virtual para forçar a visualização de imagens ao vivo em 

monitores remotos; 
i. Deve permitir a transmissão de áudio do microfone para uma ou todas as caixas de som 

remotas associadas a dispositivos IP; 
j. Deve disparar presets diretamente do menu da câmera; 
k. Deve disparar o limpador ou esguicho de água usando os comandos no menu; 
l. Deve acionar manualmente eventos ativando algum da lista no menu; 
m. Deve possuir alertas audíveis ativados por detecção de movimento ou ocorrência de 

eventos; 
n. Deve possuir busca inteligente para pesquisa rápida de movimento em áreas selecionadas 

nas imagens gravadas; 
o. Deve permitir que o zoom digital seja ativado por padrão para câmeras fixas em exibição 

ao vivo e por câmeras fixas e PTZ no modo de reprodução; 
p. Deve possuir recursos para imprimir imagens; 
q. Deve permitir a exportação de "dados de Evidência" contendo dados nativos e o software 

de visualização para uso por parte das autoridades, sendo que a exportação de AVI inclui 
automaticamente o áudio; 

r. Deve possuir criptografia e opção de senha de proteção para as gravações exportadas e 
arquivos de exportação para o formato de banco de dados; 

s. Deve atribuir saídas, presets PTZ, eventos e vistas como ações (joystick) e botões 
(teclado); 

t. Deve permitir que a qualidade do vídeo seja otimizada quando a tela é maximizada.  
u. Deve suportar mapas multicamadas nos formatos JPEG, PNG; 
v. Deve suportar mapas no formato JPEG/PNG; 
w. Deve suportar mapas online GIS MAP. 

1.11. Opções De Integração → deve atender as seguintes especificações: 
a. Deve ser compatível com software de integração de vídeo-vigilância com sistemas ATM 

ou POS (registro de fluxo de produtos/ pessoas para a gestão de prevenção de perdas e 
fraudes); 

b. Deve ser compatível com software supervisório de alarmes e estado de dispositivos para 
grandes instalações; 

c. Deve possuir integração com sistemas de controle de acesso, alarmes, portões, sistemas 
de gestão, ótica usando os eventos de I/O, eventos internos, eventos TCP/IP; 

d. Deve possuir SDK para integração do vídeo em outros produtos usando a API para exibir 
imagens ao vivo, reprodução de atividades gravadas, mostrar imagens de determinado 
período de tempo, e buscar por movimento; 
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e. Deve integrar nativamente todos os dispositivos listados nos fóruns de compatibilidade 
Onvif, Profile S e PSIA. 

1.12. Licenças → deve atender as seguintes especificações: 
a. Deve estar composto por Licença de Sistema Obrigatório para a instalação do produto, 

não possuindo limite de validade; 
b. Licença de câmera: é necessária para cada câmera a ser visualizada e armazenada no 

sistema. 
c. Todos os softwares clientes não deverão ser licenciados e podem ser instalados e 

utilizados em qualquer número de computadores, de forma gratuita. 
d. A licença, para 03 (três) anos, garante a aquisição e uso de forma gratuita de todas as 

atualizações dos produtos.  
e. Expansão Do Sistema → deve atender as seguintes especificações: 
f. A expansão do sistema não deve ser atrelada a quantidade atual de servidores / câmeras; 
g. O número de servidores de gravação, clientes de operação e de dispositivos móveis deve 

permitir ser ampliado a qualquer momento, sem necessidade de licenciamento adicional, 
seja local ou remoto. 

2. DOS PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
2.1. Câmera Speed Dome, deverão ser fornecidas câmeras com as seguintes configurações: 

a. Deve possuir sensor de imagem CMOS 1/2.8” ou superior com varredura progressiva, pelo 
menos 30x; 

b. Deve suportar resolução mínima de 2MP (1920x1080) a no mínimo 30 fps; 
c. Seu obturador deve ter uma velocidade mínima de 1/1s a 1/30.000s de forma automática e 

manual; 
d. Deve possuir sensibilidade de no mínimo 0,005 lux no modo colorido e 0,001 lux no modo 

preto e branco; 
e. Deve possuir compensação de luz de fundo (BLC, HLC, WDR), balanço de branco (ATW), 

controle de ganho (Automático/Manual) e redução de ruído 3D); 
f. Deve permitir o uso de máscara de privacidade com no mínimo 24 áreas; 
g. Seu zoom óptico deve ser de no mínimo 30x e seu zoom digital de pelo menos 16x; 
h. Sua lente deve possuir uma distância focal de no mínimo 4,8 a 153 mm, com controle de 

foco automático ou manual e ângulo de visão horizontal de no mínimo 55,6° a 2,04°; 
i. Deve possuir funções de PTZ com alcance do Pan de pelo menos 0° a 360° e Tilt de no 

mínimo 0° a 90°, bem como a função autoflip de no mínimo 180°; 
j. Ainda deve possuir controle manual de velocidade Pan de no mínimo 0,1° a 350°/s e Tilt 

de no mínimo 0,1° a 150°/s, assim como velocidade do preset em Pan de no 
mínimo300°/s e Tilt de pelo menos 200°/s; 

k. Deve possuir a função Preset que suporte no mínimo 300 posições, podendo incluir no 
modo PTZ 5 patrulhas, 8 tour, autoscan e autopan; 

l. Deve suportar ao menos as compressões de vídeo H.264 / MJPEG; 
m. Deve permitir transmitir em no mínimo 3 stremings diferentes; 
n. Deve possuir ao menos uma interface de rede Ethernet RJ45 (10/100BASE-T); 
o. Deve suportar pelo menos os protocolos de rede IPv4/IPv6, HTTP, HTTPS, 802.1x, Qos, 

FTP, SMTP, UPnP, SNMP, DNS, DDNS, NTP, RTSP, RTCP, RTP, TCP/IP, UDP, IGMP, 
ICMP, DHCP, PPPoE, Bonjour 

p. Permitir acesso de no mínimo 32 usuários simultâneos; 
q. Deve possuir de forma integrada a compatibilidade com software de visualização em 

aplicativos móveis, IOS e Androide fornecidos pelo fabricante da mesma; 
r. Deve possuir no mínimo 2 entradas e 1 saída de alarme; 
s. Sua alimentação deve ser através de fonte 24 Vac e PoE+ de acordo com o padrão IEEE 

802.3at; 
t. Deve suportar temperaturas de operação de no mínimo -10°C a 60°C, bem como possuir 

índices de proteção igual ou superior IP67 e IK10; 
u. O fabricante deve fazer parte do fórum de padronização ONVIF (Open Network Vídeo 

Interface Fórum) 
2.2. Postes para Câmeras Speed Dome: 
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a. As câmeras Speed dome deverão ser instaladas em braços e fixadas em postes de 
energia, mediante parceria da empresa contratada no processo licitatório e 
concessionária responsável. 

b. Os custos decorrentes dessa parceria, bem como responsabilidade jurídica ficarão a cargo 
da CONTRATADA 

c. Caixa de Proteção – (Caixa, Nobreak e acessórios), deverão ser fornecidos conjuntos com 
as seguintes configurações: 

d. Caixa Hermética, Cabos, Nobreak, e acessórios. 
e. A caixa de Proteção deverá conter todos os equipamentos, suportes e módulos 

necessários para interligar as câmeras de cada unidade, devendo contemplar um par de 
Conversor Óptico 10/100Mbps. A contratada deverá fornecer chassi para conversor de 
mídia, compatível com o modelo do conversor de mídia fornecido. 

f. Grau de proteção IP 54, IK 10; 
g. Possuir tireta na porta para cabeamento; 
h. Ponto de aterramento na porta e na placa de montagem; 
i. Porta removível com abertura de 130º graus e borracha de vedação; 
j. Disponível em chapa de aço tratada a base de fosfato de ferro e pintura a pó; 
k. Caixa e porta na cor bege e Placa de montagem na cor laranja; 
l. Deverão ser fornecidos com o quadro os seguintes materiais; 
m. Disjuntor bipolar Din 10A 220/380V, Protetor de Surto 30kA 275V; 
n. Barra de aterramento, régua com  tomadas 2P-T universal; 
o. 2 micro ventiladores 110/220V 120x120x38mm bivolt e fechadura com chave apropriada 

para o modelo de quadro ofertado; 
p. O quadro deverá ser fixado ao poste através de suporte apropriado para utilização de 

abraçadeira BAP; 
q. O quadro deverá ser devidamente aterrado com haste cobreada de 5/8 por 2,40 com o 

fornecimento de cabeamento, eletroduto galvanizado e caixa de inspeção. 
2.3. Nobreak para Caixa de Equipamentos: 

a. Potência de saída: 600 VA; tensão de entrada: 115/220 V (bivolt); tensão de Saída: 115 V, 
220V; autonomia (aproximada): 30 minutos; nº tomadas/saída: Seis, conforme padrão 
ABNT (sendo um para cada câmera). 

2.4. Câmera Ip do tipo Dome: 
a. Entrada 12V DC + - 25%, PoE 802.3af; 
b. Deverá possuir sensor de 1/3” do tipo progressivo CMOS; 
c. Deverá possuir capacidade de iluminação de 0.01Lux em modo colorido em (F1.2,AGC 

ON) e 0 Lux com IR ativado; 
d. Deverá ser fornecida com lente de 2.8mm em F2.0 com abertura horizontal de 105º; 
e. Deverá possui grau de proteção suficiente para o uso em ambientes 

internos/externos,mínimo IP67 e IK10; 
f. Deverá possuir tecnologia infravermelho, mantendo o nível ideal de iluminação do 

ambiente. 
g. Distância mínima IR 30 metros; 
h. Deve ser nativamente IP (sem o uso de conversores); 
i. Deve operar conforme o padrão Internacional ONVIF; PSIA, CGI, ISAPI 
j. Deve possuir resolução mínima de 2688 × 1520; 
k. Deve possuir tecnologia de compressão otimizada Zipstream ou H.264 otimizando o uso 

da largura de banda de dados e armazenamento 
l. Deve possuir DWDR; 
m. Deve possuir abertura horizontal de imagem de no mínimo 70º (graus); 
n. Deve suportar no mínimo 20 fps mesmo quando utilizando resolução total; 
o. Deve possuir iluminador IR integrado de fábrica; 
p. Deve possuir entrada para alimentação elétrica POE; 
q. Deve ser fornecida com suporte de fixação em poste ou parede e todos os adaptadores 

necessários; 
r. Deve Trabalhar com os seguintes protocolos TCP/IP,ICMP, HTTP, HTTPS, FTP, DHCP, 

DNS, DDNS, RTP, RTSP, RTCP, NTP, UPnP, SMTP, SNMP, IGMP, 802.1X, QoS, IPv6, 
Bonjour. 

s. Deve possuir alimentação de 12 V DC ± 25%, PoE (802.3af) 
2.5. Camera Ip do tipo Bullet;  
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a. Entrada 12V DC + - 25%, PoE 802.3af; 
b. Deverá possuir sensor de 1/3” do tipo progressivo CMOS; 
c. Deverá possuir capacidade de iluminação de 0.01Lux em modo colorido em (F1.2,AGC 

ON) e 0 Lux com IR ativado; 
d. Deverá ser fornecida com lente de 2.8mm em F2.0 com abertura horizontal de 105º; 
e. Deverá possui grau de proteção suficiente para o uso em ambientes internos/externos, 

mínimo IP67; 
f. Deverá possuir tecnologia infravermelho, mantendo o nível ideal de iluminação do 

ambiente. 
g. Distância mínima IR 30 metros; 
h. Deve ser nativamente IP (sem o uso de conversores); 
i. Deve operar conforme o padrão Internacional ONVIF; PSIA, CGI, ISAPI 
j. Deve possuir resolução mínima de 1920 × 1080; 
k. Deve possuir tecnologia de compressão otimizada Zipstream ou H.264 otimizando o uso 

da largura de banda de dados e armazenamento 
l. Deve possuir DWDR; 
m. Deve possuir abertura horizontal de imagem de no mínimo 55º (graus); 
n. Deve suportar no mínimo 20 fps mesmo quando utilizando resolução total; 
o. Deve possuir iluminador IR integrado de fábrica; 
p. Deve possuir entrada para alimentação elétrica POE; 
q. Deve ser fornecida com suporte de fixação em poste ou parede e todos os adaptadores 

necessários; 
r. Deve Trabalhar com os seguintes protocolos TCP/IP,ICMP, HTTP, HTTPS, FTP, DHCP, 

DNS, DDNS, RTP, RTSP, RTCP, NTP, UPnP, SMTP, SNMP, IGMP, 802.1X, QoS, IPv6, 
Bonjour. 

s. Deve possuir alimentação de 12 V DC ± 25%, PoE (802.3af) 
2.6. NVR;  

a. O NVR deve operar de forma autônoma e auto suficiente, unicamente com os recursos de 
hardware e software internos contidos em seu gabinete, com desempenho pleno e 
integral de suas funções. Exclui-se deste conceito os NVR montados com base em PC, 
que utilizem sistemas operacionais comuns a microcomputadores convencionais, não 
originalmente desenvolvidos em fábrica para o fim único e específico de atuar como NVR 
monobloco; 

b. O NVR deverá suportar a conexão e a gravação de 16 ou mais canais com tecnologia IP 
com até 12MP; 

c. Possuir no mínimo 16 entradas de rede PoE independentes para conexão direta das 
cämeras IP com a potência máxima total igual ou superior a 200W; 

d. Permitir gravação nas resoluções  12MP / 8MP / 6MP / 5MP / 3MP / 1080P / UXGA / 720P 
/ VGA / 4CIF / DCIF / 2CIF / CIF / QCIF em até 30 qps; 

e. Possuir Banda de Entrada superior a 150Mbps; 
f. Possuir suporta para compressão de vídeo H.264+ (ou H.265) para otimização da banda 

de transmissão e redução no espaço de armazenamento nos Disco Rígidos comparados 
ao padrão H.264; 

g. Permitir visualização ao vivo de imagens de até 12MP; 
h. Possuir 1 interface de entrada e 1 de saída de áudio RCA (Linear, 1KΩ); 
i. Permitir audio bidireciona; 
j. Permitir reprodução sincronizada de até 16 canais simultâneos; 
k. Permitir reprodução de vídeos em até 12MP; 
l. Possuir saída HDMI/VGA com resolução de até 3840 × 2160; 
m. Permitir mosaico de 1, 4, 6, 8, 9, 16 quadrantes de imagens para visualização em tempo 

real. 
n. Permitir sequenciamento da exibição das imagens em tempo real com tempo configurável; 
o. Possuir funções de Detecção de Movimento, Video-tampering, ausência de vídeo, perda 

de vídeo e alarmes de VCA (Análise de conteúdo de vídeo); 
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p. Permitir sistema de gravação em disco rígido com no mínimo 4 (quatro) interfaces de 
conexão padrão SATA, suportando um total de no mínimo 32TB de gravação (8TB por 
disco rígido); 

q. Permitir a conexão de no mínimo 8 discos de rede (discos NAS /IP SAN) simultâneos; 
r. Possuir gerenciamento de Grupo e Quota de HD (Disco Rígido); 
s. Possuir configuração de propriedades do HD para utilização em redundância, apenas 

leitura ou leitura/escrita; 
t. Suporta função de detecção S.M.A.R.T (tecnologia de auto-monitoramento, análise e 

relatório) e detecção de setores danificados nos Discos Rígidos; 
u. Suporta função de Hibernação dos Discos Rígidos visando econômia de energia e 

prolongação do tempo de vida dos Discos Rígidos; 
v. Permitir até, no mínimo, 128 conexões remotas; 
w. Possuir no mínimo 16 entradas de alarme e 4 saídas de alarme para acionamento de 

dispositivos via relé; 
x. Possuir no mínimo 3 conexões USB sendo no mínimo uma compatível com o padrão 

USB3.0; 
y. Suportar os protocolos de rede TCP/IP, PPPoE, DHCP, DNS, DDNS, NTP, SADP, SMTP, 

SNMP, NFS, iSCSI, UPnP™ e HTTPS; 
z. Possuir o protocolo ONVIF para conexão de câmeras de outras marcas que operam com 

este protocolo; 
aa. Permitir tensão de alimentação de 100 a 240VAC – 60Hz; 
bb. Permitir trabalhar entre temperaturas na faixa de -10oC a +55oC e humidade na faixa de 

10% a 90%. 
3. SWITCH, SERVIDOR, ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS  

3.1. Switch para rede local 
a. Deve permitir instalação em rack de 19” padrão Telco EIA; 
b. Deve possuir altura máxima 1 (um) rack unit (RU);  
c. Deve possuir fonte de alimentação interna, do tipo auto-sense, para operar de 100 a 240 

VAC; 
d. Deve possuir capacidade de processamento igual ou superior a 38,6 Mbps; 
e. Deve possuir capacidade de switching igual ou superior a 52 (cinquenta e dois) Gbps; 
f. Deve possuir 24 (vinte e quatro) portas 10/100/1000 BASE-T, usando conectores RJ-45; 
g. Deve possuir no mínimo 2 (duas) portas multi-speed 1000BASE-X/10GBASE-X para 

SFP/SFP; 
h. Deve possuir no mínimo 2 (duas) portas 1000BASE-X para SFP com conectores LC. 
i. Deve permitir o empilhamento com outros equipamentos idênticos e permitir que sejam 

gerenciados a partir de um único endereço IP;  
j. Deve permitir a formação de pilhas contendo pelo menos 4 (quatro) equipamentos 

idênticos; 
k. A topologia de empilhamento deve ser do tipo anel; 
l. Deve possuir pelo menos 4 MB de buffer interno; 
m. Deve possuir certificado de homologação junto à ANATEL de acordo a resolução 242 com 

documentos disponíveis publicamente no sítio público dessa agência na internet; 
n. Deve possuir capacidade de no mínimo 8.000 (oito mil) endereços MAC; 
o. Deve implementar o protocolo IEEE 802.1Q para criação de pelo menos 4000 (quatro mil) 

vlans ativas; 
p. Deve implementar o protocolo IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree), IEEE 802.1w (Rapid 

Spanning Tree) e IEEE 802.1D (Spanning Tree); 
q. Suportar Temperatura entre -40oC a 70oC;  
r. Frequência 50/60 Hz;  

3.2. Servidor de Rack p/VMS 
a. Gabinete: tipo rack; no mínimo 01 (um) processador 12 núcleos de processamento com 

clock mínimo de 2.4 GHz cache L1 mínimo 64KB e cache L2 mínimo 256KB, ambos 
dedicados, além de 30 MB de cache L3 compartilhados; compatível com memória DDR4 
de no min. 32GB, podendo utilizar até 768 GB divididos em 4 (quatro) canais; Disco 
Rígido (HD): 2x 2 TB Hot Plug ou Hot Swap; Sistema Operacional: Windows Server 2012 
em português do Brasil ou superior; Unidade Óptica: DVD/RW; Quatro Interfaces de rede 
10/100/1000 Mbps, Fibre Channel Smart Array com 02 Portas 10 Gb, cinco portas USB  
(uma  frontal, duas traseiras, uma interna e uma com padrão 3.0), dois slots PCI-Express 
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3.0, indicando log, status, monitoramento do estado do servidor, capaz de diagnosticar 
pré-falhas para os processadores, memória e discos; senha de password e de setup; 
ROM redundante; fonte redundante de chaveamento automático 110~220V. 

3.3. Sala de Monitoramento - NOC: 
a. Deverá ser instalado nas instalações da SESAU/RR, uma sala existente previamente 

definida pelo órgão, para atender o monitoramento e contendo:  
b. 04 Monitores Stand Alone de no mínimo 49”, com bordas de no máximo 15mm, ordenados 

em duas fileiras e 02 colunas; 
c. 02 Estações Gráficas com processadores i7 de no mínimo 8ª Geração, 16Gb de RAM 

DDR4, SSD 256Mb, Gravador DVD, Gabinetes Midi Tower com cooler para diminuição 
da temperatura interna, teclado e mouse sem fio, Placa de Vídeo GeForce com no 
mínimo 4Gb de memória DDR5 e 02 saídas Digitais, Fonte de Energia de no mínimo 
650W, 04 monitores LED em tela plana de 27” Alta Definição; 

d. 02 Mesas em MDF com 1,20m para atender as Estações de Trabalho; 
e. 02 Cadeiras tipo Presidente; 
f. 01 NoBreak de 3KVA; 
g. 01 Rack de 24U com sistema de Rodas, ventilação, PDU e trava; 

3.4. Solução MOBILE – Botão do Pânico; 
a. O Projeto deverá contar ainda com uma solução Mobile Ios e Android “Botão do Pânico” 

integrada com o Sistema ofertado, com possibilidade de alertar a central com PopUp, 
para possíveis ocorrências, dando assim possibilidade de visualizar o local da ocorrência 
e ainda rastreamento pelo servidor da solução mobile, podendo após a inicialização do 
botão do pânico a visualização das câmeras da unidade com acionamento sonoro e 
registro de ocorrência; 
 

4. CONECTIVIDADE 
A Empresa Contratada poderá executar o serviço de acordo com uma das configurações abaixo, 
desde que entregue com a devida especificação estipulada neste projeto básico: 
4.1. Fibra óptica: Quando utilizado esta solução, a mesma deverá ser em cabo para ambiente 

externo, aéreo ou subterrâneo, cabo do tipo Revestimento Primário da Fibra em Acrilato; 
revestimento secundário em material termoplástico – construção tipo ‘tight’; uso 
interno/externo; elemento de tração material não metálico distribuído sob revestimento externo 
(Fibras Dielétricas); resistente a intempéries e ação solar (proteção UV); retardante à chama; 
loose tube, com velocidade de no mínimo 1 Gbps;. 

a. A estrutura de fibra óptica de acesso as câmeras deverão estar interligadas a SESAU/RR 
as Unidades Hospitalares/RR; 

4.2. Rádio frequência 5.8 GHz: os equipamentos de Rádio enlacem 5.8GHz a serem utilizados, 
como parte do objeto deste projeto básico deverão suportar no mínimo as seguintes 
características: 

a. Deverá suportar taxa de dados de no mínimo 50 Mbps. 
b. Deverá possuir saída de potência RF mínima de 18dBm 
c. Deverá possuir Antena integrada com ganho mínimo de 18dBi. 
d. Deverá possuir uma interface ethernet 10/100 Base T full-duplex, com conector RJ-45, 

para atender o projeto específico. 
e. Deverá reter a configuração mesmo após desligamento, “reset” ou falha de alimentação. 
f. Deverá operar com apenas uma antena para transmissão e recepção. 
g. Deverá operar em toda a faixa de frequência de 4,9, 5.4 GHz ou 5.8 GHz de acordo com a 

resolução 506 da ANATEL. 
h. Deverá possuir suporte a aplicações em tempo real “RTP/RTCP”. 
i. Deverá possuir fonte de alimentação bivolt automática (110/220V). 
j. Deverá apresentar um MTBF maior ou igual há 10 anos. 
k. Deverá ser transparente a qualquer protocolo (por exemplo, IP, TCP, UDP, SMTP, 

TELNET, SNMP, http, FTP, TFTP, etc:). 
l. O equipamento deverá operar com EIRP máximo permitido pela ANATEL com antena 

direcional. 
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m. Os equipamentos de rádio deverão apresentar dispositivos(s) de proteção contra 
descargas elétricas atmosféricas, embutidos ou externos. 

n. Equipamento outdoor deverá atender a norma IP67 de construção para melhor isolação de 
umidade e poeira. 

o. A lista de materiais para instalação do equipamento deverá incluir os cabos referentes à 
alimentação dos equipamentos e matérias para aterramento. 

p. A lista de materiais para instalação do equipamento deverá incluir as ferragens para 
fixação do rádio outdoor e das antenas, quando aplicável. 

q. A lista de materiais para instalação do equipamento deverá incluir os cabos e conectores 
referentes à interligação da unidade outdoor com a antena, quando aplicável. 

r. O equipamento deverá suportar os padrões IEEE 802.1q. 
s. O equipamento deverá permitir o transporte dos protocolos FTP e TFTP. 
t. O equipamento deverá permitir o transporte dos protocolos SMTP e HTTP 
u. O equipamento deverá permitir o transporte do protocolo SNTP. 
v. O equipamento deverá permitir o transporte dos protocolos UDP e TCP. 
w. O equipamento deverá consumir no máximo 35W. 
x. A unidade remota deverá permitir configuração da taxa máxima de transmissão de 

pacotes (MIR) e garantia de banda mínima (CIR) por terminal, e por sentido (upstream e 
downstream) integrado ou utilizando equipamento externo. 

y. O equipamento deverá possuir a capacidade de envio de SNMP traps. 
z. O equipamento deverá possuir no mínimo 6 tipos de modulações diferentes. 
aa. O equipamento deverá suportar download de configuração de um servidor TFTP. 
bb. O equipamento deverá possuir espaçamento de canais de 20/40MHz. 
cc. O equipamento deverá possibilitar recebimento de IP via DHCP ou, IP fixo. 
dd. Deverá possuir recurso de criptografia AES. 
ee. O equipamento deverá possuir, no mínimo, três níveis de acessos diferentes para 

gerenciamento. 
ff. Deverá possuir indicadores do tipo barra de display, leds ou audível para ajuste de 

alinhamento. 
4.3. Ficará a cargo da CONTRATADA a responsabilidade pela instalação, configuração e 

manutenção do(s) equipamento(s) instalado(s) nas unidades; 
4.4. O custo do serviço deverá incluir todos os impostos e serviços necessários para instalação, 

manutenção e funcionamento dos enlaces de dados, tais como, frete, aluguel, substituição de 
equipamentos, gerenciamento, suporte técnico, ferramental, taxa de licenciamento, sistemas de 
gerenciamento, bem como todos outros e quaisquer custos que vierem incorrer a 
CONTRATADA pela prestação dos serviços; 

4.5. O custo do serviço também deverá cobrir todas as despesas de deslocamento, diárias dos 
funcionários da CONTRATADA se necessário, hospedagem e alimentação da equipe que 
executará as atividades de instalação, não havendo aumento de custo para o CONTRATANTE; 

4.6. A CONTRATADA deverá executar as obras civis, como construção de bases de antenas, dutos 
de passagem de cabos e demais instalações necessárias, respeitando as normas técnicas do 
projeto como implantação em solo, andar térreo e outros; 

4.7. A infraestrutura de instalação de equipamentos nas unidades é de responsabilidade da 
CONTRATADA como, por exemplo: rede de cabos metálicos específicos ou de fibras ópticas 
(quando necessário), elos metálico ópticos, braçadeiras, conectores, parafusos de fixação, 
tubulações, anilhas de identificação, sistema de aterramento incluindo inclusive a interligação 
com a malha de aterramento existente da localidade, lançamento de cabos e outros itens não 
discriminados neste documento a fim de viabilizar a implantação e a correta 
instalação/identificação dos equipamentos necessários ao circuito de comunicação. Por 
recomendação da CONTRATANTE (Segurança) não se apresenta croqui mas sim o 
posicionamento das câmeras através de Latitude e Longitude, como pode ser verificado no 
Anexo II ; 

4.8. A CONTRATADA deverá utilizar eletroduto de PVC para o encaminhamento dos cabos na 
execução da infraestrutura entre a antena e a IDU; 

4.9. Todos os custos acarretados tanto pela manutenção/troca de materiais/acessórios quanto pela 
realização de ajustes nas instalações (transporte, instalação, diárias e outros) serão de 
responsabilidade da CONTRATADA, devendo disponibilizar relatórios de ocorrências para a 
CONTRATANTE; 



                       
  

    CSL  

 
KCP 

 
 

 

 
ESTADO DE RORAIMA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

4.10. A CONTRATADA deverá manter preposto ou encarregado em escritório local em Boa Vista-RR, 
que possibilite o acompanhamento local das atividades da CONTRATANTE em relação à 
execução dos serviços prestados; 

 
5. REQUISITOS GERAIS OBRIGATÓRIOS 
5.1. Todos os componentes metálicos devem ser tratados com proteção antioxidante; os materiais 

deverão ser novos e de boa qualidade, livres de defeitos ou imperfeições e de recente 
fabricação, não podendo ser em hipótese alguma material recondicionado, reparado ou já ter 
sido utilizado; os equipamentos deverão ser fornecidos montados, totalmente conectados, 
ensaiados, configurados e prontos para operação, incluindo os acessórios, materiais de 
instalação, hardwares, softwares de programação e supervisão/gerenciamento; os equipamentos 
devem funcionar sem apresentar nenhum problema de desempenho nas faixas de temperatura e 
umidade indicadas em suas respectivas especificações técnicas. 

5.2. As conexões dedicadas fornecidas através de infraestrutura de fibra óptica deverão atender aos 
seguintes requisitos: 

a. Da arquitetura da rede fibra óptica: 
5.2.a.1. A rede deverá possuir arquitetura em anel, possuindo redundância de acesso através de 

múltiplos cabos de Fibra óptica; 
b. Do Switch Core: 
5.2.b.1. O Switch Core deverá ser dimensionado para receber a solução de video monitoramento a 

ser implantada e deve considerar todas necessidades de volume de tráfego necessárias para a 
solução e atender aos seguintes requisitos: 

5.2.b.2. Conectar todos os servidores necessários para a solução proposta 
5.2.b.3. Conectar a Rede de Fibra em Anel com portas 10Gb para atender as câmeras; 
c. Em caso de utilização de equipamentos de radiação restrita, ou seja, equipamentos de radio 

comunicação cujo funcionamento dispensa a autorização para uso de rádio frequência, 
(equipamentos que utilizam tecnologia de espalhamento espectral ou outras tecnologias de 
modulação digital e os sistemas de acesso sem fio em banda larga para redes locais, tendo  as 
faixas de frequência utilizadas para essas aplicações são a banda ISM (Instrumentation, 
Scientific and Medical), que compreende três segmentos do espectro: 902 MHz a 928 MHz, 
2.400 MHz a 2.483,5 MHz e 5.725 MHz a 5.850 MHz; e a banda U-NII (Unlicensed National 
Information Infrastructure), que contém as faixas de frequências entre 5.150 MHz e 5.825 MHz, 
pois a baixa potência empregada em geral, não causa interferência em outros sistemas de RF). 
Tais aplicações de uso não-licenciado (aberta) do espectro, deverá ser adotado o Regulamento 
sobre Equipamentos de Radiocomunicação de Radiação Restrita, aprovado pela Resolução n.º 
365 de 10 de maio de 2004.  

d.  
6. DA CAPACITAÇÃO A SER REALIZADA PELA CONTRATADA 
6.1. Treinamento e capacitação de operação de software  

a. A CONTRATADA deverá garantir treinamento operacional técnico e prático garantindo 
total entendimento sobre o funcionamento da solução com 20 horas de treinamento para 
uma quantidade máxima de 10 colaboradores; 

b. Ao final deste os operadores e administradores do sistema devem ter total domínio sobre 
a solução ofertada sendo capazes de operá-lo em sua plenitude. 

c. Os tópicos abaixo são orientar, devendo cada proponente explicitar o conteúdo do 
respectivo treinamento, sendo os requisitos mínimos desejáveis abaixo expostos: 

6.1.c.1. Visão geral do conceito da solução. 
6.1.c.2. Entendimento do conceito utilizado da solução. 
6.1.c.3. Conceito da inteligência aplicada 
6.1.c.4. Visão geral da solução técnica. 
6.1.c.5. Entendimento da arquitetura da solução. 
6.1.c.6. Entendimento do funcionamento de cada uma das partes da solução. 
d. Operação da solução. 
6.1.d.1. Operação de cada um dos módulos e cadastros com técnicas de inserção, alteração e 

exclusão de dados, contemplando particularidades para cada ação. 
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6.1.d.2. Técnicas de análises permitidas. 
6.1.d.3. Treinamento para utilização dos recursos do sistema ofertado, visando a possível 

identificação de autores de delitos criminais. 
6.1.d.4. A CONTRATADA deverá garantir a permanência de um técnico durante os 10 (dez) dias 

iniciais de operação para garantir o bom funcionamento da solução. 
6.2. Exigências: 

a. A Contratada deverá disponibilizar sistema de abertura e controle de chamados dispondo 
de atendimento telefônico para suporte técnico em até 2 horas. (Segunda a Sexta-Feira 
em horário comercial) 

b. Intervenção técnica remota em até 2 horas. (Segunda a Sexta-Feira em horário comercial 
considerado das 08h até as 18h) 

c. Intervenção física corretiva até o final do próximo dia útil (nbd). 
6.3. A CONTRATANTE deverá garantir: 

a. Link via internet para intervenções técnicas remotas. 
b. Agentes para segurança do trânsito quando necessário. 
c. Agentes do órgão CONTRATANTE para a segurança dos técnicos quando solicitado. 

6.4. Manutenção do Parque Tecnológico a ser instalado: 
a. Manutenção Técnica Preventiva: 
6.4.a.1. Serviços efetuados para manter os equipamentos funcionando em condições normais, 

diminuindo as possibilidades de paralisações;  
6.4.a.2. Manutenção do bom estado de conservação;  
6.4.a.3. Substituição de componentes que comprometam o bom funcionamento;  
6.4.a.4. Modificações necessárias com objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, 

inspeção, calibração e simulação de testes mecânicos e eletroeletrônicos em todo sistema 
interno e externo, entre outras ações que garantam a operacionalização dos 
equipamentos;  

6.4.a.5. A manutenção técnica preventiva deve ser feita em frequência não superior a trimestral. 
b. Manutenção Técnica Corretiva 
6.4.b.1. Serviços de reparos com a finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos 

equipamentos por meio do diagnóstico do defeito apresentado; correção de 
anormalidades, realização de testes e regulagens que sejam necessárias para garantir o 
retorno do equipamento às condições normais de funcionamento. 

c. Manutenção Mensal de Solução 
6.4.c.1. O serviço de manutenção mensal deverá ser prestado pela CONTRATADA, em horário 

comercial de Boa Vista/RR, entende-se por horário comercial período compreendido entre 
08hs e 18hs de segunda a sexta-feira, em língua portuguesa, através de correio 
eletrônico, chamada telefônica franqueada à CONTRATANTE e ou atendimento “on-site” 
realizado por pessoal técnico do fabricante dos equipamentos; 

6.4.c.2. A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva Trimestralmente, realizando 
serviço de limpeza e ajustes de câmeras e demais equipamentos; 

6.4.c.3. No que tange a manutenção corretiva os itens deverão ser substituídos ou corrigidos, com 
48 (quarenta e oito) horas de prazo de correção, a contar da comunicação da falha. 
Ficando a CONTRATANTE responsável por finalizar o atendimento emitindo documento 
de comprovação de execução de manutenção; 

6.4.c.4. A garantia oferecida deverá incluir serviços de manutenção, assistência técnica e 
substituição de quaisquer componentes que apresentem defeito (com exceção daqueles 
que, comprovadamente, tenham sido causados por operação inadequada ou falha na 
infraestrutura básica provida pela CONTRATANTE). Tais serviços, bem como a reposição 
de equipamentos e componentes defeituosos, deverão ser oferecidos sem quaisquer 
custos adicionais para Contratante; 

6.4.c.5. A garantia oferecida deverá incluir atualizações dos firmwares e sistemas operacionais 
dos equipamentos fornecidos, com a disponibilização de novas versões por necessidade 
de correção de problemas ou implementação de novas funcionalidades. 

6.5. DA CONCLUSÃO DA IMPLANTAÇÃO 
a. Após a conclusão da Implantação, a CONTRATADA emitirá a CONTRATANTE um relatório do 

funcionamento da solução com análise de imagens, dados na rede de Infraestrutura para 
comprovar a eficiência do tráfego de Dados na Intranet para emissão da fatura única da 
Implantação; 
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b. Após 12 (doze) meses de contrato efetivamente faturados e pagos, os equipamentos como 
Switchs, NoBreak, Baterias, Racks, Patch Cords, cabeamento estruturado internos das 
unidades e Secretaria, serão de propriedade da SESAU/RR; 

c. Os itens como NVR, Câmeras Speed Dome, câmera Dome, câmera Bullet, Botão de Panico, 
Estações Gráficas, Stand Alone, NoBreak 3KVA, Servidor, VPN/Enlace, Fibra Óptica externa, 
não está comtemplado no sub-item 4.6.2;  
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ANEXO II 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. 
QUANT. 

ESTIMADA 
(Mês) 

QUANT. 
ESTIMADA 

(Eqpto) 

 

Eventual Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação, implantação, instalação e manutenção de sistema integrado de 
Videomonitoramento nas Unidades Hospitalares da Secretaria de Saúde do 
Estado de Roraima 

1 Camera IP Speed Dome 2Mp 30x; 
Locação 
mensal 

12 25 

2 Câmera IP Dome 2Mp; 
Locação 
mensal 

12 365 

3 Câmera IP Bullet 2Mp; 
Locação 
mensal 

12 132 

4 
Sala NOC, 02 Estações Gráficas, 04 
Monitores Stand Alone, NoBreak 3KVA, 
Servidor e Rack; 

Locação 
mensal 

12 1 

5 VPN 
Serviço 
Mensal 

12 12 

6 Solução Mobile – Botão do Pânico 
Locação 
Mensal 

12 12 
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ANEXO III  
 

Localização das Unidades Hospitalares / Secretaria 
 
 

Item Unidade Latitude Longitude 

1 HGR   2°49'57.83"N 60°41'18.02"O 

2 Hemocentro   2°49'56.16"N 60°41'20.26"O 

3 Hospital Cel Mota   2°49'24.41"N 60°40'17.30"O 

4 CGAF   2°49'24.00"N 60°42'49.91"O 

5 ET SUS   2°48'29.67"N 60°41'3.01"O 

6 Hospital das Clínicas   2°48'26.40"N 60°44'41.96"O 

7 HMI NSN   2°49'47.14"N 60°40'3.24"O 

8 LACEN   2°49'56.58"N 60°41'18.29"O 

9 LAPER   2°49'56.57"N 60°41'19.39"O 

10 Hospital Cosme e Silva   2°48'29.30"N 60°44'41.59"O 

11 SESAU   2°49'56.81"N 60°41'27.78"O 

12 Centro de Diagnostico por Imagem   2°49'56.09"N 60°41'18.46"O 
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ANEXO IV 
  

Lay Out Anel em Fibra Óptica 
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ANEXO V 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 
                  Atesto, para fins de comprovação junto à Comissão Permanente de Licitação, que a 
Empresa abaixo especificada: ................................................................................................... 
Inscrita no CNPJ sob n.º............................................... Neste ato representada por (Responsável 
Técnico da Empresa).........................................................................................................., portador da 
Carteira de Identidade nº............................................................. 
  
Que realizou a visita técnica ao local, onde será realizado a Prestação do Serviço, objeto da Licitação 
em epígrafe, tomando conhecimento de todas as condições e peculiaridades que possam, de qualquer 
forma, influir sobre o custo, preparação de documentos e proposta e a execução do objeto da Licitação. 
 
Tendo acesso a todos os projetos e instruções, necessários para o total entendimento dos serviços a 
serem realizados para a Secretaria de Saúde do Estado de Roraima. 
 
 
 

Local, ............ de ................... de 2020 
 
 
 
 

.................................................................................................. 
Carimbo e Assinatura do Responsável Técnico da Empresa 

 
 
 
 

................................................................................................. 
Carimbo e Assinatura do responsável da SESAU/RR 
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ANEXO VI 

 
PROCESSO N°  
PREGÃO PRESENCIAL SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº:  
ABERTURA DIA:  
HORÁRIO:  

CNPJ 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 
 
 
Declaro que a empresa __________________________________, inscrita  no  CNPJ 

nº____________________, inscrição estadual n
º
 __________, estabelecida  em 

_____________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 
pública: 
 
Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do contrato 

 

 

 

 
Valor total dos Contratos R$  
 

                                                                 (Local e data)  
___________________________________________ 

(Representante Legal) 
Observação: 
Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo 
dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 
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ANEXO VII 

MODELO CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
1.  Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus 

representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, 
com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa 
(nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$ (valor da garantia) (valor por 
escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato nº (número do contrato, formato xx/ano), decorrente 
do processo licitatório (modalidade e número do instrumento convocatório da licitação – ex.: PREGÃO SRP 
nº xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e o Órgão/unidade Contratante para (objeto da licitação).  

2.  A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as 
obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:  
a)  prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
b)  multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO À CONTRATADA;  
c)  prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; e 
d)  prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo durante a execução do contrato.  
3.  Esta fiança é valida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) 

dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em (data).  
4.  Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da 

instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da 
presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 
recebimento de comunicação escrita do Órgão/unidade Contratante.  

5.  A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o vencimento 
desta fiança.  

6.  Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o 
fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante o 
Órgão/unidade Contratante.  

7.  Obriga-se este FIADOR, igualmente, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, 
bem assim por honorários advocatícios, na hipótese do Órgão/unidade Contratante se ver compelido a 
ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.  

8.  Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da 
instituição fiadora) não tiver recebido do Órgão/unidade Contratante qualquer comunicação relativa a 
inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente 
extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, 
em consequência, de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por 
força deste documento.  

9.  Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às 
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os 
signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.  

10.  Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o 
valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.  

 
 
 
 
(Local e data)  
 
 
 
(Instituição garantidora)  
 
 
 
(Assinaturas autorizada 
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ANEXO VIII 
RESUMO ORÇAMENTÁRIO 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. P. UNITÁRIO P. PARCIAL 

 

Eventual Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, 
implantação, instalação e manutenção de sistema integrado de Videomonitoramento nas 
Unidades Hospitalares da Secretaria de Saúde do Estado de Roraima 

1 
Camera IP Speed Dome 
2Mp 30x; 

Und 25,00 XXX XXX 

2 Câmera IP Dome 2Mp; 
Und 

365,00 
XXX XXX 

3 Câmera IP Bullet 2Mp; Und 132,00 
XXX XXX 

4 

Sala NOC, 02 Estações 
Gráficas, 04 Monitores 
Stand Alone, Nobreak 
3KVA, Servidor e Rack; 

Und 1,00 

XXX XXX 

5 VPN Und 12,00 
XXX XXX 

6 
Solução Mobile – Botão 
do Pânico 

Und 12,00 

XXX XXX 

Valor Total Mensal XXXXX 

Valor de Implantação XXXXX 

Valor Total Anual 
XXXXXX 
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ANEXO I- A - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

1. OBJETO E DEMONSTRATIVO DE SITUAÇÃO DA DEMANDA 
 

 
 
ITEM UND. QTD. VALOR 

UNITARIO (R$) 
VALOR 

MENSAL. (R$) 
VALOR ANUAL 

(R$) 
CRITERIO 
DISPUTA 

1 12 25 1.866,66 46.666,50 559.998,00 UNIVERSAL 

2 12 365 242,50 88.512,50 1.062.150,00 UNIVERSAL 

3 12 132 240,36 31.727,52 380.730,24 UNIVERSAL 

4 12 1 8.683,33 8.683,33 104.199,96 UNIVERSAL 

5 12 12 1.690,00 20.280,00 243.360,00 UNIVERSAL 

6 12 12 678,33 8.139,96 97.679,52 UNIVERSAL 
 

VALOR ESTIMADO MENSAL R$ 204.009,81 (DUZENTOS E QUATRO MIL, NOVE REAIS, OITENTA E UM 
CENTAVOS 
 
VALOR ESTIMADO GLOBAL (ANUAL+IMPLANTAÇÃO) R$ 2.728.117,72 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E 
VINTE E OITO MIL, CENTO E DEZESSETE REAIS, SETENTA CENTAVOS) 

 
 

 Critério de Disputa: Exclusiva (PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – 
EPP E MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL – MEI e Universal (abrange a todas as empresas). 
 

 Obs: As descrições dos itens estão dispostas no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA deste edital. 
 
 
OBS: OS VALORES DEMONSTRADO ACIMA FORAM EXTRAÍDOS DA PLANILHA DE COTAÇÃO 
FLS. 54 DOS AUTOS, ELABORADO PELO SETOR RESPONSÁVEL A GERÊNCIA DE COTAÇÃO-
GEC/SESAU. 
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ATENÇÃO! SUBSTITUIR ESTA LOGOMARCA PELO TIMBRE DA EMPRESA) 

 
ANEXO – II 

 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS PRESAS OU ENGRESSAS 
DO SISTEMA PRISIONAL 

 
 
 
Ref: xxxxxxxxxx/ano  
 
 
A empresa______________(NOME), com sede na___________(endereço da licitante, inclusive com 
CEP), registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o 
nº___________ (número do CNPJ), declara que caso logre êxito na licitação nº __________ (número da 
licitação), contratará, em cada contrato firmado, o percentual de pessoas privadas de liberdade e 
egressas do sistema prisional para o cumprimento dos objetos pactuados, nos percentuais dispostos nos 
art. art. 6º do Decreto nº 9450, de 24 de julho de 2018.  
O atendimento aos percentuais previstos está condicionado a disponibilidade de pessoas presas ou 
egressas aptas à execução do trabalho, conforme disponibilização expressa da Secretaria(s) de 
Administração Prisional ou Órgão(s) congênere(s) da(s) Unidade(s) Federativa(s) onde o(s) serviço(s) 
serão prestados.  
Segue(m) anexa(s) a(s) declaração(ões) emitida(s) pelo(s) órgão(s) responsável(is) pela execução penal 
no(s) Estado(s) _______________(nome das Unidades Federativas) para cada serviço licitado.  
 

______(Local),_____de_________________de________.  
 
 

____________________________________ 

Representante legal 
Nome: 

RG: 
CPF: 
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PAPEL TIMBRADO DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO PENAL 

 
 

ANEXO – III 
 

DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRESAS APTAS À EXECUÇÃO DE TRABALHO EXTERNO OU DE 
EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL 

 
Ref: xxxxxxxxxx/ano  
 
Objeto:___________________________________________ O (a) _____________________________, 
órgão responsável pela intermediação da mão de obra do sistema prisional do Estado de 
____________________, em atenção ao §1º, inciso I, do art. 5º do Decreto nº 9.450, de 24 de julho de 
2018, declara que dispõe de pessoas privadas de liberdade ou egressas do sistema prisional aptas à 
execução dos seguintes serviços:  
 
 

Ordem Nome completo CPF Profissão/Qualificação 
Previsão de 

término da pena 

01     

02     

03     

….     

 
 
 

_________(local),_____de_________________de________. 
 
 
 
 

 
 

  

Trabalho e Renda  
Nome:  
Matrícula: 

Psicossocial  
Nome:  
Matrícula:  
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PAPEL TIMBRADO DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO PENAL 

 
ANEXO – IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DISPONIBILIDADE DE PESSOAS PRESAS APTAS À EXECUÇÃO DE 
TRABALHO EXTERNO OU EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL 

 
 
 
 
Ref: xxxxxxxxxx/ano  
 
O (a)_____________________________(órgão responsável pela intermediação da mão de obra do 
sistema prisional do Estado de ____________________, em atenção ao §1º, inciso I, do art. 5º do 
Decreto nº 9.450, de 24 de julho de 2018, declara que não dispõe de pessoas privadas de liberdade ou 
egressas do sistema prisional aptas à execução dos serviços de __________ (objeto(s) da licitação).  
 
 

__________(local),_____de_________________de________. 
 
 
 
 

  

Trabalho e Renda  
Nome:  
Matrícula: 

Psicossocial  
Nome:  
Matrícula:  
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ATENÇÃO! SUBSTITUIR ESTA LOGOMARCA PELO TIMBRE DA EMPRESA) 
 

ANEXO – V 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO N° 20601.008338/19-12 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 006/2020 

ABERTURA DIA: 04/02/2020 

HORÁRIO: 09:30 horas (horário de Brasília) 
                              

CNPJ 

                 

Item Descrição Und. Qtd. 
Preço 
Unit. 

Preço 
Mensal 

Preço 
total 

1. 

Obs.: DESCREVER OS ITENS 
DISPOSTOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 

 

    

 

Valor TOTAL DA PROPOSTA (por extenso)   

 
OBS: ATENTAR PARA O DISPOSTO NO SUBITEM 7.12. ʽʽd”  do Edital. 
 
OBS: PREENCHER A DESCRIÇÃO DO OBJETO CONFORME ANEXO I DO TERMO DE 
REFERENCIA, ANEXO I DO EDITAL. 
 

 
DECLARO que os preços propostos correspondem a todas as despesas concernentes ao objeto da 
licitação, incluindo frete, impostos, taxas e outros encargos de qualquer natureza. 

 
 
VALIDADE DA PROPOSTA:  
 
OBS: PREENCHER CONFORME ITEM 7.12 DO EDITAL 

 
 
BANCO:            AGÊNCIA:                 CONTA CORRENTE: 
 
 
FONE(S):           EMAIL:                        

Boa Vista/RR 00 de xxxxxxxxx de xxxx 

 
 

_____________________________________ 

Proponente 
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ANEXO – VI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE Nº. 000/0000  
PROCESSO Nº. 020601008338/19-12 - SESAU 

 
Aos ______ dias do mês de ________________ de ______, COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA – CSL/SESAU-RR, localizada na Rua Madri, nº 180 - Aeroporto – Boa Vista/RR, CEP: 

69.310-043 neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde do Estado de Roraima, -
___________________________denominado, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de 
Preços, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 4.794-E, de 03 de junho de 2002, do Decreto nº. 
16.223-E, de 07 de outubro de 2013, Decreto nº 16.550-E, de 27 de dezembro de 2013, Decreto nº 17.391-E, de 07 de 

agosto de 2014 e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Sob o 
Sistema de Registro de Preços, e de outro lado à empresa ___________________, CNPJ nº. ______, com sede na 
_______________ nº. __________, Bairro: ___________, __________ (Estado), Telefone: _________, 
Banco:______________ Agência:_________ Conta Corrente: _______________, vencedora e adjudicatária da licitação 
supramencionada, neste ato representado por seu representante legal ou procurador o Sr. (a) ….., conforme documento 
comprobatório, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço do bem discriminado na cláusula Primeira 
– Objeto, que serão fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições seguintes. 
 Empresas:  

Empresa(s) Classificada(s) Lote(s)/Item(ns) Valor Total do(s) Lote(s)/Item (ns) (R$) 

   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata refere-se aos preços registrados para Eventual xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, destinados a atender 
as Unidades de Saúde do Estado de Roraima, conforme as seguintes especificações: 

Item 
Especificação 

 
Und Qtd. Vr. unit. (R$) Vr. total (R$) 

      

 
1.2 Do quantitativo para ADESÃO tipo CARONA, não poderá exceder na totalidade ao DOBRO do quantitativo de 
cada item, obedecendo assim disposto na CLÁUSULA TERCEIRA. 

 
1.3 São coordenações participartes, oriundas desta Secretaria de Estado da Saúde: 

 

ORDEM COORDENAÇÕES PARTICIPANTES DESTA SECRETARIA 

1.   

 
1.4. Do quantitativo para cada Coordenação participante: 

 

COORDENAÇÕES PARTICIPANTES 

ITEM QTD  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação; 
2.2.  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Governo do Estado de Roraima não será 
obrigado a adquirir o serviço/material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantida à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador.  
3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.  
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3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.    
3.4. As aquisições ou contratações adicionais (Adesões/Caronas) não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
3.5. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem; 
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
 3.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
 3.8. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública estadual a adesão a ata de registro de preços 

gerenciada por órgão ou entidade municipal; 
 3.9. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da 

Administração Pública Estadual; 
3.10.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para 
o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

CLAUSULA QUARTA – DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, a ser operacionalizado por módulo do 

Sistema de Administração e Serviços Gerais - SIASG, que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes 
do Sistema de Serviços Gerais - SISG, para registro e divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos 
atos previstos nos incisos II e V do caput do art. 5º e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 6º do DECRETO 
Nº 16.223-E; 
4.2. Fica facultado ao Estado de Roraima a divulgação da intenção de registro de preços prevista no item 4.1; 
4.3. Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a edição da norma complementar para 

regulamentar o disposto nesta cláusula; 
4.4. O disposto neste capítulo aplicar-se-á somente nas hipóteses de utilização do Portal de Compras do  

Governo Federal. 
 

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
5.1. Conforme Minuta de Contrato, ANEXO VII deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

 
6.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, havendo necessidade de adquirir o objeto, a Secretaria de 

Estado da Saúde do Estado de Roraima convocará a empresa cujo preço foi registrado para a retirada da respectiva 
nota de empenho; 
6.2. As convocações de que trata o item anterior deverá ser atendidas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Roraima, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente; 
6.3. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o disposto no art. 12 do Decreto 

16.223 – E, serão convocados para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos 
no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração; 
6.4. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o inciso III do §3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993; 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 7.3. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 

convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 7.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto 

no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 
7.5. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços  deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços; 
 

 CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
8.1. Conforme Minuta de Contrato, ANEXO VII deste Edital. 
 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

 
9.1. Conforme Minuta de Contrato, ANEXO VII deste Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
10.1. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 

cumpridos os requisitos de publicidade; 
10.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no instrumento 

convocatório, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 
10.3 A execução do objeto só estará caracterizado mediante solicitação do pedido do serviço; 
10.4 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 

execução deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento; 
10.5 Os serviços deverão ser executados acompanhados da Nota Fiscal e ou Fatura correspondente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 
11.1. Conforme Minuta de Contrato, ANEXO VII deste Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS REAJUSTE DE PREÇOS 

12.1 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado; 
12.2 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
12.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original; 
12.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
12.5 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 

e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
12.6 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
12.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 
13.1. Conforme Minuta de Contrato, ANEXO VII deste Edital. 
 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
14.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
14.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 

nº 10.520, de 2002. 
14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 14.1.1, 14.1.2, 14.1.4 do item 14.1 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
14.3.1. Por razão de interesse público; ou 

14.3.2. A pedido do fornecedor.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
SERVIÇO 

 
15.1. Os serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Secretaria de 

Estado da Saúde do Estado de Roraima; 
15.2. A emissão das ordens de serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada 

pelo órgão requisitante; 
15.3. O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da nota de empenho será de até 05 (cinco) dias úteis da 

data da comunicação ao fornecedor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Boa Vista - RR, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição 
Federal. 

 
 
 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Estadual de Saúde Fornecedor Registrado(vencedor) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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ANEXO – VII 
 

 
MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇO 

MINUTA DE CONTRATO DE 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA INTEGRADO DE 
VIDEOMONITORAMENTO NAS 
UNIDADES HOSPITALARES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DE RORAIMA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DE 
RORAIMA EM CONJUNTO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO MENCIONADA: 

O ESTADO DE RORAIMA, pessoa jurídica de direito público interno, C.N.P.J. sob o n°. 
84.012.012/0001-26, por meio da Secretaria de Estado Saúde situada a Rua Madri, n° 180 - Bairro 
Aeroporto, com  doravante denominado CONTRATANTE, representado pelo Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado da Saúde XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com CPF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme Decreto XXX de XX de XXXX de XXXX, do outro lado, 
a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, C.N.P.J XXXXXXXXXXXXX, sediada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Senhor 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº 
XXXXXXXXXXXX, podendo ser encontrado no endereço acima citado, doravante denominado 
CONTRATADA, pactuam o presente CONTRATO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
cuja celebração foi autorizada nos autos do Processo nº. 20601.008338/19-12 e que se regerá pela 
Lei nº.10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D. O. U. de 18 de julho de 2002, e o Decreto nº. 
4.794-E, de 03 de junho de 2002, Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto n° 10.024 de 20 
de setembro de 2019, Decreto nº. 8.334-E de 01 de outubro de 2007 e de forma subsidiária, à 
disciplina da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006 e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, pelos termos da proposta vencedora, e 
atendidas às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto Eventual Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação, implantação, instalação e manutenção de sistema integrado 
de Videomonitoramento nas Unidades Hospitalares da Secretaria de Saúde do Estado de 
Roraima, destinados a atender as Unidades de Saúde do Estado de Roraima, decorrente do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, 
POR ITEM, Nº: XX/2020 E DA PROPOSTA DA CONTRATADA, que passam a integrar este Contrato, 
conforme as quantidades e especificações técnicas constantes a seguir: 

1.2. DESCRIÇÃO e QUANTITATIVO/ANEXO I do Termo de Referência e Requisição da 
Coordenação de Origem: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID QTD V. 

MEMSAL 
V.ANUAL. 

(R$) 
V. TOTAL 

(R$) 

       

VALOR TOTAL RS XXXXX (por extenso)…………………………………………………………………… 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO 

 
2.1. LOCAL DE EXECUÇÃO: 
 
2.1.1. Os serviços deverão ser iniciados após assinatura do contrato, mediante necessidade da 
contratante, através de ordens de serviços emitida pelo servidor responsável, devendo constar todas 
as informações necessárias à execução dos serviços; 
2.1.2. A instalação do sistema se dará no prazo máximo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
a partir da emissão de ordem de serviços; 
2.1.3. Os treinamentos deverão ser realizados em até 20 (vinte) dias corridos, após a instalação da 
solução; 
2.1.4. Os locais / pontos onde serão instalados as câmeras estão relacionados no Anexo II deste 
Termo; 
2.1.5. O Anel em Fibra óptico deverá atender a todas as unidades Hospitalares em conformidade com 
o Anexo III deste Termo de Referência; 
2.1.6. O Local de treinamento será definido posteriormente pela CONTRATANTE, a qual informará a 
CONTRATADA com tempo hábil, sem prejuízo ao prazo exigido no deste Projeto, devendo ser este na 
capital do Estado de Roraima. 
2.1.7. Os serviços deverão ser agendados junto a SESAU, cujo telefone e/ou fax e/ou e-mail constará 
do Pedido de Fornecimento, com o objetivo de evitar prejuízos aos andamentos das atividades do 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
3.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado da data assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 
3.2. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, 
conforme orientação técnica n. 040/2010/AGE; 
3.3. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta 
específica, com correção monetária, em favor do Órgão/unidade CONTRATANTE. 
3.4. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de 
Serviço”; ou  
3.5. Fiança bancária, observado o modelo do Anexo V deste Projeto Básico. 
3.6. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por 
cento). 
3.7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, 
a título de garantia. 
3.8. A retenção efetuada com base no subitem 11.3 não gera direito a nenhum tipo de compensação 
financeira à CONTRATADA. 
3.9. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 11.1 
deste item por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária 
 

CLÁUSULA QUARTA  – DO PAGAMENTO 
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4.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela CONTRATANTE, através de ordem bancária 
creditada na conta corrente da CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil subsequente, após o protocolo 
da NF/Fatura devidamente atestada junto à CONTRATANTE, ficando condicionada a verificação da 
regularidade fiscal da CONTRATADA; 
4.2. Caso não possua, a CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias ÚTEIS para providenciar a 
abertura de conta corrente no Banco do Brasil S/A, a contar da assinatura do contrato; 
4.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência; 
4.4. Será também observado para o pagamento, o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 4.335, de 03 
de agosto de 2001, alterado pelo Decreto nº 6.618-E, de 08 de setembro de 2005, bem como do 
Decreto nº 16223-E, de 07 de outubro de 2013; 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Governo do Estado de Roraima em favor do FORNECEDOR. 4.5. Sendo o valor superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário; 
4.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 
conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, bem como o número do 
Processo e do Pregão Eletrônico; 
4.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
com as informações que motivaram sua rejeição, para as necessárias correções, contando-se o prazo 
para pagamento, a sua reapresentação. 
4.8. O valor total para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ XXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX), e os preços unitários são os constantes da proposta da CONTRATADA, 
aceitos na licitação acima referida, devidamente rubricados pelos representantes das partes 
contratantes. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

 
5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) Responsabilizar-se pela implementação total do sistema (instalação, configuração, aferição e 

ativação, operacionalização, manutenção e atualização de software de todos os equipamentos de 

integração MAN/LAN (switch, roteador ou outro equivalente) e de telecomunicações (DIOS, 

conversores, interface de fibra óptica com a rede externa, etc.), incluindo fornecimento de todos os 

materiais, equipamentos, instrumentos, software e outros componentes necessários para seu pleno 

funcionamento; 

b) Responsabilizar-se pelos serviços de adequação de equipamentos, de montagem, de instalação e 

testes, inclusive obras civis, se houver. 

c) Executar testes para validar o aterramento da sala onde será locado os equipamentos, sala de 

monitoramento na SESAU/RR, para garantir a segurança dos equipamentos  

d) Fornecer um cronograma de instalação dos equipamentos dentro do prazo estipulado pelas partes 

de acordo com o projeto.  

e) Responsabiliza-se pelo treinamento dos usuários dos equipamentos e sistemas eletrônicos de 

forma a capacitá-los quanto à correta utilização dos mesmos, em conformidade com as informações 

descritas no item 4 deste Projeto; 

f) Manter o sistema de câmeras em perfeitas condições de uso durante todo o período de duração do 

contrato, comprometendo-se a reparar ou substituir, se for o caso, os acessórios ou componentes 

que apresentarem falhas e que não caracterizarem perda das funções básicas do sistema. 

g) Sanar as falhas constatadas de imediato, observando prazos razoáveis e tecnicamente admitidos, 

ou aqueles previstos conforme item 4 do Projeto Básico.  

h) Providenciar, de imediato, o restabelecimento do sistema, inclusive, em horários noturnos, e aos 

sábados, domingos e feriados, em caso de ocorrência de falhas que resultarem em perda das 

funções básicas; 
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i) Instalar, quando necessário à substituição de materiais do sistema de câmeras como um todo, 

equipamentos de primeira linha de fabricação, de acordo com as especificações atuais, nunca 

inferiores; 

j) Entregar a SESAU/RR / SEED/RR os arquivos de Backup das imagens gravadas pelas câmeras 

que estiverem armazenadas ao término da vigência Contratual. 

k) Comunicar ao Gestor do Contrato todas as ocorrências nos equipamentos instalados, que possam 

comprometer ou não os serviços; 

l) Elaborar e entregar à CONTRATANTE, após a execução de cada manutenção corretiva, um 

relatório do serviço prestado, devidamente preenchido e assinado; 

m) Manter em sigilo, sob as penalidades da lei, dados e informações de propriedade da Contratante, 

salvo se expressamente autorizada à divulgação por escrito; 

n) Manter sistema de nobreaks de cada câmera operante e em perfeito funcionamento a fim de suprir 

eventuais falhas e de energia elétrica; 

o) Responsabilizar-se pela execução de todos os serviços de instalação e configuração dos 

equipamentos fornecidos, bem como o fornecimento de todos os materiais necessários a esse fim. 

p) Instalar os equipamentos de acordo com a respectiva documentação técnica e atendendo a todas 

as recomendações do fabricante; 

q) Submeter à análise técnica pela CONTRATANTE, todos os parâmetros de configuração dos 

equipamentos fornecidos, antes de serem aplicados aos equipamentos; 

r) Realizar manutenção “on-site” no período de garantia, sem ônus para CONTRATANTE;  

s) Utilizar na solução contratada, softwares e aplicativos em conformidade com a legislação vigente e 

devidamente licenciados pelo fabricante; 

t) Entregar toda a documentação técnica do sistema, do treinamento e todos os manuais de operação 

à CONTRATANTE, em meio eletrônico e cópia em papel, em até 30 (trinta) dias após os testes e 

aceitação definitiva dos sistemas pela CONTRATANTE. 

u) Prestar serviços compreendendo a desinstalação e reinstalação de câmeras e todo e qualquer 

equipamento que se faça necessário para o seu perfeito funcionamento no mesmo local, ou em 

local diferente em função da diminuição ou aumento de ocorrências, e por demanda de alguma 

ação da SESAU/RR, sem custo adicional a CONTRATANTE. 

v) Gravar de forma ininterrupta e armazenar os dados e ou imagens pelo tempo previsto em contrato, 

identificando-os com data, hora e local; 

w) Apresentar relatório mensal de manutenção preventiva e corretiva ao Gestor do Contrato; 

x) A solução deverá prover atualizações tecnológicas de todos os recursos utilizados nas conexões, 

durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, de modo a garantir a qualidade do 

serviço a ser prestado. 

y) Responsabilizar-se pelo gerenciamento da rede, devendo estar disponível 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, 7 (sete) dias  por semana, todos os dias  do ano; 

z) Prover um sistema de monitoramento e gerenciamento de rede de dados em tempo real, através de 

um sistema de coleta de dados, que permita assegurar a qualidade e confiabilidade da rede que 

contém os Links de dados fornecidos à CONTRATANTE; 

aa) Prover ferramentas para gerência e emissão de relatórios diários sobre o tráfego escoado pela rede 

com suas séries históricas, de forma que a CONTRATANTE possa monitorar as falhas, analisar o 

desempenho e as tendências de utilização dos recursos de rede, bem como aferir o atendimento 

aos requisitos de qualidade e confiabilidade definidos neste Projeto Básico. O acesso aos relatórios 

deverá ser disponibilizado via Internet e utilizar browsers padrões de mercado, como Internet 

Explorer, Firefox, Chrome, etc..  O acesso ao portal web para monitoramento e emissão de 

relatórios deve ser feito por login e senha que serão fornecidos pela CONTRATADA; 
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bb) Apresentar informações dos elementos da rede, através de informações atualizadas e históricas de 

tráfego em Kbps (kilobits por segundo) em ambas as direções, apresentadas de forma gráfica, a 

partir do centro de gerência da CONTRATANTE, com tempo de consulta (polling) de 5 em 5 

minutos; 

cc) Disponibilizar portal web, com as referidas informações, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana, todos os dias   do ano. Em caso de indisponibilidade desse portal, a 

CONTRATADA deverá efetuar a correção necessária em no máximo 6 (seis) horas contadas a partir 

do registro do problema pela CONTRATANTE; 

dd) Manter cópias de segurança dos arquivos de configuração de todos os equipamentos de acesso 

nas duas pontas, para cada canal de comunicação contratado, a fim de agilizar a recuperação do 

serviço nos casos em que seja necessário substituir os equipamentos; 

ee) Prover um sistema que tenha pró-atividade que permita a identificação e tratamento de falha de 

modo automático visando garantir um alto índice de disponibilidade do serviço, links e 

equipamentos; 

ff) Realizar abertura de chamado técnico e fornecer um número de protocolo por e-mail ao 

CONTRATANTE e disparar ações corretivas para solução do problema, caso seja detectada e 

diagnosticada a falha ou previsão de falha pelo sistema de gerenciamento. São exemplos de falhas 

detectadas pela monitoração proativa: taxa de erros acima do limite, intermitência, queda de linha, 

linha inativa, e equipamento com interface “down”; 

gg) Solicitar previamente a CONTRATANTE o acesso de pessoal técnico da CONTRATADA às 

dependências da CONTRATANTE para realização de atendimento “on-site”, bem como para todas 

as atividades relativas à instalação, configuração, aferição e ativação dos serviços, que 

acompanhará a execução dessas atividades. 

hh) Informar à CONTRATANTE o identificador (número de protocolo ou outro) da referida solicitação, 

incluindo a data e hora do seu registro inicial, que serão usadas para fins de  apuração do tempo de 

atendimento de todas as solicitações de suporte técnico; 

ii) Realizar interrupções programadas desde que autorizado pela CONTRATANTE, na prestação do 

serviço identificado no Objeto deste Projeto Básico, para fins de manutenção preventiva, 

atualizações tecnológicas ou outras intervenções técnicas necessárias. Em todos os casos, os 

seguintes critérios deverão ser observados: 

jj) As datas e horários propostos pela CONTRATADA para a realização das interrupções 

programadas deverão ser comunicados à CONTRATANTE com antecedência mínima de 2 (dois) 

dias  úteis; 

kk) As interrupções programadas somente poderão ser realizadas mediante a anuência da 

CONTRATANTE, que deverá ser dada por escrito em, no máximo, um dia útil após o recebimento 

da comunicação; 

ll) As interrupções programadas somente poderão ser realizadas entre às 20h e às 06h do dia 

seguinte (horário local); 

mm) Realizar testes para verificação da qualidade da conexão sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE, sem custos adicionais; 

nn) Prestar, sem ônus adicional à CONTRATANTE, serviços de suporte técnico incluindo a resolução 

de dúvidas de ordem técnica e serviços de manutenção corretiva.  

oo) Restabelecer o serviço em no máximo 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do registro da 

solicitação de reparo pela CONTRATANTE ou pela primeira ocorrência detectada pelo sistema de 

gerenciamento, qualquer paralização será cobrada multa conforme previsto no Contrato, em caso 

de interrupção não programada dos serviços na capital;  

pp) Em situações excepcionais utilizar sistema de parada de relógio (durante o período de 

deslocamento / espera por deslocamento / dificuldade de acesso ao local) em situação 

excepcional.  
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qq)  A Contratada fica obrigada a reservar no mínimo 3% (três por cento) do total das vagas 

existentes, para sentenciados que estejam no regime aberto ou semiaberto, quando da 

contratação de obras e serviços públicos. 

rr) A contratada solicitará da Secretaria de Estado Justiça e Cidadania lista dos sentenciados, 

caso não seja fornecido pela Secretaria a lista dos sentenciados em um prazo 10 (dez) dias, 

a contratada estará desobrigada do disposto da Lei nº 8.999-E, de 26 de março de 2013.  

 
5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Monitorar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, através da 

portal web fornecido pela CONTRATADA, determinando o que for necessário à regularização das 

irregularidades observadas; 

b) Fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias a CONTRATADA para o fiel 

cumprimento das obrigações decorrentes da contratação, objeto do Contrato; 

c) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas durante a 

execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

d) Não permitir o recebimento dos serviços em desacordo com o preestabelecido. 

e) Caberá à CONTRATANTE o provimento da infraestrutura básica, compreendendo: 

f) O espaço físico atualmente existente para a instalação dos equipamentos, e; 

g) A climatização do ambiente onde serão instalados os equipamentos, conforme as recomendações 

do fabricante. 

h) Efetuar o pagamento conforme previsto neste instrumento. 

i) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor especialmente 

designado pela 

j) Administração, ou por comissão de recebimento dos serviços, de acordo com a Lei n° 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na execução do contrato sem 
prejuízo da rescisão unilateral e de outras sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, às sanções 
administrativas previstas nas seguintes hipóteses: 

a) Advertência por escrito; 
b) 15% (quinze por cento), sobre o valor da proposta, em caso de recursa da CONTRATADA em 

assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua convocação; 
c) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do empenho, por dia de atraso na execução do 

objeto contratual, limitado este atraso em até 15 dais; 
d) 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho, por atraso na execução do objeto do contratual 

quando for superior a 15 dias; 
e) 15 % (quinze por cento) sobre o valor do empenho do Contrato não realizado, no caso de: 

e.1) Atraso superior a 30 (trinta) dias, na entrega dos serviços; 
e.2) Desistência da entrega dos serviços; 

f) 15% (quinze por cento) sobre o valor do empenho, caso a CONTRATADA venha a dar causa à 
rescisão, sem prejuízo das ações cíveis ou criminais aplicáveis à espécie; 

g) A suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o CONTRATANTE 
por um período não superior a 02 (dois) anos;  

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

6.2 As penalidades nas alíneas “c” e “d”, do subitem 6.1, poderão ser suspensas em face de casos 
fortuitos, ou de força maior, desde que devidamente justificados e comprovados. 
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6.3 As sanções previstas nas alíneas “g” e “h”, itens do subitem 6.1, poderão ser aplicadas em conjunto 
com as demais sanções, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo no prazo de 
05 (cinco) dias úteis; 
6.4 As sanções previstas nas alíneas “g” e “h”, itens do subitem 6.1, poderão também ser aplicadas à 
CONTRATADA quando, em razão dos compromissos assumidos: 

a) Seu (s) Representante(s) legal(ais) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, 
nesta condição, de fraude, de fraude fiscal no reconhecimento de quaisquer tributos; 

b) Praticarem ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação, demonstrando não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração Pública. 

Parágrafo Único – os valores das multas referidas nesta Cláusula serão descontados de qualquer 
fatura ou crédito da CONTRATADA em favor da CONTRATANTE. 
6.5 A CONTATADA será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o Governo do 
Estado de Roraima e será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores do 
CONTRATANTE pelo prazo de até 05 anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das 
demais cominações legais, nos seguintes casos: 

6.5.1 Apresentar documentação falsa; 
6.5.2 Retardar a execução do objeto; 
6.5.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
6.5.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
6.5.5 Cometer fraude fiscal. 

6.6 Para a conduta descrita no item 6.5.4, reputar-se-ão inidôneos atos tais como descritos nos artigos 
89 a 98 da Lei n.º 8.666/93. 
6.7 Para as condutas descritas nos itens 6.5.1,6.5.3, 6.5.4 e 6.5.5, será aplicada multa de até 20% 
(vinte por cento) do valor total da contratação. 
6.8 A CONTRATADA poderá sofrer a penalidade de advertência prevista no inciso I, do art. 87, da Lei 
n.º 8.666/93, nos casos de falha na execução do objeto que não acarrete prejuízo significativo ao 
CONTRATANTE. 
6.9 Se o valor do crédito for insuficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 dias, contados da comunicação formal. 
6.10 Fica assegurada o contraditório e a ampla defesa quando da aplicação das penalidades definidas 
neste item, iniciando-se com a defesa prévia no prazo de 5 dias, contados da intimação forma da 
CONTRATADA. 
6.11 As penalidades regularmente aplicadas serão registrada no SICAF e publicadas no Diário Oficial 
do Estado de Roraima. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO  

 
7.1. A fundamentação legal sobre a inexecução e da rescisão do contrato está contemplada nos 
artigos 77 ao 80 da Lei nº 8.666/1993 e alterações. 
7.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. 
7.3. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
administração; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no 
contrato; 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 desta lei; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
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l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
m) A supressão, por parte da administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 da lei referenciada neste item; 
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
p) A não liberação, por parte da administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da lei de licitações e contratos, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  
7.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
7.5. A rescisão do contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas alíneas “a” à 
“l” e “q” do subitem 7.3; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
c) Judicial, nos termos da legislação; 
7.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
7.7. Quando a rescisão ocorrer com base alíneas “l” à “q” do subitem 7.3, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 
a) Devolução de garantia, quando essa for prevista no instrumento convocatório e prestada pelo 
contratado; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo da desmobilização. 
7.8. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. 
7.9. A rescisão de que trata a alínea “a” do subitem 7.4 acarreta as seguintes consequências, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações: 
a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 
8.666/93 e alterações; 
c) Execução da garantia contratual, quando essa for prevista no instrumento convocatório e prestada 
pelo contratado, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos;  
d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
7.10. A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a” e “b” do subitem 7.5 fica a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
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7.11. É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo 
assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 
7.12. Na hipótese da alínea “b” do subitem 7.5, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
Secretário de Estado da Saúde. 
 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por 01 (um) servidor, 
doravante denominado FISCAL, designado formalmente, com autoridade para exercer, como 
representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato 
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei nº 8.666/93, 
concomitantemente com o Decreto Estadual nº 19.213-E, de 23/07/2015, publicado no DOE de 
24/07/2015, o qual regulamenta a fiscalização dos contratos no âmbito da Administração Pública Direta 
e Indireta do Estado de Roraima. 
8.2. O Fiscal de Contrato deve ser, preferencialmente, nomeado dentre servidores efetivos, que não 
sejam diretamente subordinados à unidade ou a outros setores responsáveis pela elaboração ou 
gerência do contrato a ser fiscalizado, na respectiva Secretaria ou Órgão de Gestão (§1º do art. 2º do 
Decreto Estadual nº 19.213-E); 
8.3. Na hipótese da impossibilidade de atendimento do dispositivo acima, a nomeação do servidor deve 
ser precedida da devida justificativa (§2º do art.2º do Decreto Estadual nº 19.213-E); 
8.4. O Fiscal de Contrato deve ter, preferencialmente, fundado conhecimento técnico atinente ao 
serviço executado ou produto adquirido, especialmente nos casos que versarem sobre serviços 
e/ou produtos de natureza não comuns (art. 3º do Decreto Estadual nº 19.213-E); 
8.5. É dever do Fiscal do Contrato proceder, previamente ao atestado de cada fatura, a análise de 
documentos atinentes à regularidade de registros e conformidades quanto às responsabilidades 
tributárias, previdenciárias, trabalhistas, assim como, quaisquer outros documentos exigidos da 
Contratada no instrumento contratual (Parágrafo único do art. 4º do Decreto Estadual nº 19.213-E); 
8.6. Uma vez finalizada a execução do contrato e tendo sido devidamente atestado a regular entrega 
dos produtos adquiridos, o Fiscal do Contrato deverá emitir, neste caso, o Atestado de Recebimento 
de Material Definitivo, sendo considerado, nesse ato, concluídas as atividades do fiscal frente ao 
respectivo contrato (art.5º do Decreto Estadual nº19.213-E); 
8.7. O Fiscal do Contrato que atestar a fatura, nota fiscal, ou documento com igual finalidade, declara 
neste ato que o serviço ou material a que se refere foi satisfatoriamente prestado ou integralmente 
fornecido, nos exatos termos e exigências fixadas no termo contratual (§1º do art. 5º do Decreto 
Estadual nº19.213-E); 
8.8. O ateste equivocado quanto à qualidade e condições de entrega do produto ou prestação do 
serviço, bem como a emissão do Atestado de Recebimento de Material Definitivo ou o Atestado de 
Realização dos Serviços Definitivos, acima mencionados, constitui ato passivo de responsabilização do 
servidor, nos termos da legislação em vigor (§2º do art. 5º do Decreto Estadual nº 19.213-E); 
8.9. A nomeação de servidor público para a execução das atividades de Fiscal de Contrato, nos termos 
do art. 109, incisos III e VI, da Lei Complementar nº 053/2001, constitui obrigação inerente à atividade 
do servidor público, notadamente o dever de exercer com zelo e dedicação as atribuições legais e 
regulamentares essenciais ao cargo, bem como, o cumprimento de ordens superiores, não cabendo 
alegação de recusa à designação, exceto quando se tratar de ato manifestamente ilegal (art. 7º do 
Decreto Estadual nº 19.213-E); 
8.10. Os ANEXOS citados neste item de FISCALIZAÇÃO são aqueles constantes no Decreto Estadual 
nº 19.213-E.  
 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

 
9.1. O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses contado será regido pelo fundamento do inc. II, 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93, iniciando na data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação 
do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Roraima. 

9.2. O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 
60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e 
autorizado formalmente pela autoridade competente: 
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9.2.1. Os serviços foram prestados regularmente; 

9.2.2. A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária por três vezes, 
exceto a decorrente do não cumprimento do prazo de entrega da garantia contratual; 
9.2.3. A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 
9.2.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
9.2.5. A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto deste Termo de Referência, correrão à conta dos 
recursos da Secretaria de Estado da Saúde, conforme abaixo: 
Programa de Trabalho: 10122104.117/01 – 10122104.174/01 
Elemento de Despesa: 33.90.39  
Fonte: 109 
Tipo de Empenho: ESTIMATIVO 
10.2. E no exercício seguinte à conta do orçamento vigente naquele exercício, previsto para esta 
modalidade de despesa, se for o caso. 
Parágrafo Único. Para cobertura das despesas relativas ao corrente exercício foi emitida nota de 
empenho nº XXXXXXXXXXXXXXX, de XX/XX/XXXX, no valor de R$XXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXX), a conta da dotação especificada nesta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
11.1. O presente termo de contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, através de termo 
aditivo Contratual, na forma do art. 65, da Lei 8.666/93, no que couber; desde que haja prévia 
manifestação por parte da CONTRATANTE. Não havendo prorrogação do prazo contratual, o presente 
Termo ficará rescindido automaticamente. 
Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado deste contrato, podendo as supressões excederem aos limites estabelecidos desde 
que acordadas entre as partes. 
Parágrafo Segundo. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorrida após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicará a revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso. 
Parágrafo Terceiro. Em havendo alteração unilateral deste contrato, que aumente os encargos da 
CONTRATADA, o CONTRATANTE, deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

 
12.1. Os preços unitários dos serviços objeto do contrato deste Projeto Básico, desde que observado o 
interregno mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão 
ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, com base na 
seguinte fórmula: 
 
R =  (I – Io) . P 
         Io 
Onde: 
a)  para o primeiro reajuste: 
 R = reajuste procurado; 
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 I = índice relativo ao mês do reajuste; 
 Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; 
 P = preço atual dos serviços; 
b)  para os reajustes subsequentes: 
 R = reajuste procurado; 
 I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 
 Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
 P = preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado. 
 
12.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
12.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá à preclusão do direito. 
12.4. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 
13.1. A publicação do presente Contrato será efetuada, pelo CONTRATANTE, nos termos do Paragrafo 
Único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 
14.1. As partes elegem o Foro da comarca de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima para dirimir 
quaisquer questões oriundas deste Contrato, preterindo outras por mais especiais e privilegiadas que 
sejam. 
14.2. E, por estarem certas e contratadas, firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Boa Vista/RR, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

EMPRESA 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome: _________________________________________________ CPF: ___________________ 
 
 
Nome: _________________________________________________ CPF: ___________________ 

 
 


